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uNtÍÁRro

DESCRTçÃO VALOR TOTAL

2001 5a,o l,eoICaçambas - ConseÍto
3002 Caçâmbas - Troce
3003 Caminhâo - ConseÍto 0

04 20Caminhâo - TÍoca
7005 Caminhonetes / Ambulâncie - ConsoÍto

06 30 5qq,rlôCaminhonetês / Ambulilncia - Trcca
07 10F4000 - Conserto
08 F4000 - Troca 2

09 150 ri.4,?â il.4 ,Máquinas - Conserto
't0 30 l.q55,aMáquinas - Troca

l2l.s11 '10 (Molos - ConseÍto
12 c3.â?4 I t,33Motos - Troca
í3 À í.9o30 Ã3,Ônibus - Conserto
14 80 1.5?52

"3,1
ônibus - Tóà

15 160Passeio - Conserto
Í6 20 t5,lt g42,ttàPassêio - Troca

17 10 11,1â 12Manchões - No 0í
í8 10 t!, r oManchôes - No 02
19 I (8 ?. 2Manchóes - N" 03
20 Manchôês - Nô 04 iô,41 2tr2,á
21 Menúôes - No 05 I {e,qâ 3 ?
22 Manchôes - No 06 I i t,69 za\.áz
23 Manchóes - No 07 I 5 3
24 IManchôes - No 08 q8,01 624'.^^
25 Manchões - No 09 I t3,ol 951.
26 Manchôes - N" í0 I q{.I
27 10Cagambas - ConseÍto Laterel 166,cl {"«eÍ.no
28 Caminhão - Consêrto Latêrel 10 ,1"1 I 1.TÔ
29 Caminhonetes / Anbulilncia - Cons€rto láteral 5 +c I 3Ân,oq
30 F4000 - Conserto Laterel 5 42,o1 ô rô6
31 Máquinas - Conserto Lateral 30 Pax.cP I.{ 1.4n
32 Ônibus - ConsêÍto tâleral 10 ,'?8 {. Af,?.*n
33 Pa$reio - Conseno Lateral 10 { .2 6?,'r
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I pAros SE(RTIARIA MUt{ICIPAl
DE ADmtNTSTRA$o

PREFEITUNA DE

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 2621 2025
Dispensa no 096/2025

PARECER JURíDICO NO 1093/2025

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N. O 14j332021.
DTSPENSA EM RAZÃO DE VALOR - CONTRATAçÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
BORRACHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATOS/PB - Possibilidade JurÍdica.

I. RELATORIO

A Comissão Permanente de Lrcúação - CPL encaminhou a esta Assessoria Jurídica
o processo administrativo supracitado para emissão do pâÍecer acerca da legalidade do
procedimento visando a CONTRATAçÃO DE EMPRE§A PARA PRESTAÇÃo DE sERVIços
DE BORRACHARIA PARA ÂTENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOSTPB, com fulcro no Aú 75, lnciso ll da Lei n. o

14.133t2021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justificativa de SECRETÁRlÀ IUIUNICIPAL DE ADIilNISTRAçdO oe,fAfOS-ea.

A escolha do fornecedor LUCRECIO FLOR DA SILVA, inscÍito no CPFíCNPJ no

36.730.4231000í -04, se deur em razáo da ,rêferida. .empresa ter apÊsêntado o melor preço,

conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistâs à ir!§trução do Processo Administrativo, foram. anêxados aqs:âutos, em
resumo. os seguintes documentos:

solicitação étjustificativa da SECRETÁRlA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAçÃO;
Autorização para abertura de procedimento licitatório:
Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Plqnejamento, Orçamento e Gestáo,
infonnando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotação
orçamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento dê
2025 paÍa o custêio da despesa;
AutuaÉo;
Cópia do ato dê dêsignação do Agente de Contratação e respectivos Membros;
Foi anexado ao proesso toda documentação fiscal, kabalhista, financeira, bem
como as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto;
Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação;
Despâcho dê êncaminhamento a esta Assessoria.

a
b
c
d

h)
i)

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da edequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de LicitaÇão em razâo do valor.

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurÍdico

F
II . FUNDAMENTAÇAO
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PRTFEITURÂ DT

PATOS
SECRTIARIA l\llUNI(I PAT

DE ADmTNtSTRÂçÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbrto da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

lndubitavelmente, as preatações de serviço da AdministraÇáo Pública, em geral, são
realizadas por meto do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa para aquela, notadamente em rêspeito aas princípios constitucionêis da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidadê, eficiência ê isonomia, bem como aos específicos sobre
a matéria, v.9., probidade administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisiçôes e contrataçôes que possuem caracterizaÇões específicas
tornando impossÍveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usueis, frustrando a realzaÇão
adequada das funçôes estatais.

Na ocorrência de..licitaç6os impossÍvêis elou inviávêis, a ler previu exceções à regra.
as Dispensas de Licitaçóes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-sê de certame realizado sob a
obediência ao estabelecido no art. 75, inciso ll da Lei n. 14.13312021, onde se verifica ocasião
em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitaçâo:
(...)
ll - pqra coÍltrateçãq que envolva valores iníeriorcs a R$'50.000,00
(cinqiente mil reais), no caso de outros serviços ê compras;

O DecÍêto Munidpal no 07912024 do município de Patos prevê que as DTSPENSAS
no valor máximo de R§ 62.72§,59 serão realizadas através de AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
emitida pelo Ordenador de Despesas 

.r,i

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contrataçôes de serviÇos e
aquisiçôes de bens Íeitos pela AdministraÇão tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n. o í4 .13312021. permitindo, também com base constitucional. a previsão
da exceção de não licitar. É o que se verifica neste artigo. um caso de excêçáo em que a
Administração Pública pocle contratar diretamente sem que haia necessidade de rêalização de um
pÍocesso licitatóÍio, oconêndo à dispênsa dê licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pêquêna relevância êconômieá de contratação não justifice
gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se Íilia não só à dimensão
econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias
deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as
formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 6B06.3393.AF57.EA66.D23E.65FE.0230.A71E. 
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* PR E FT ITU RA DE

PÃTO§
I for o valor a ser dêspêndido pela Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em razáo do valor.

E correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores
envolvidos enquadrem-sê nos limites de quê trata o aft.24, ll, da Lei
no 8.666/í 993. Quando mais de um procedimento tratar da mesma
obra, deve ser observada a modalidade de licitação pertinente à soma
das contrataçóes ou a contratação direta por dispensa de licitação,
caso esse valor se enquadre dentro do limitê prêvisto no inciso I do
ert. 24 da Lei no 8.666/í 993,
Acórdâo 12012007 Sogunde Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do Processo Administrativo n"
26212025, a JU§TIFICATIVA ôi vâzader,nos se§iuintes teamos, in,r,,eóis: ir..

A Justifica-se a contrataÉo de êmprese especializada na prêstaçáo de serviços
de borracharia, com e objetr,o dê atonder à§.dômandas contin,uas da.§anutosção da frota
de veiculos pertêncente à PreÍeitura Municipal de Patos/PB. Os serviços contemplarão
consertos ê Íeparos de ônibus, caminhôes, câçambas, veicuÍos leves e outros,
assegurando o pleno funcionamento dos meios de ttansportô uti
operacionais do Município.

Contudo, a conkatsão direta por dispensa dêtlicitaçâo se submete a um procedimento
administrativo como regra, ou seja, ausência de licitaçâo não equivale à contratação informal
realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao
contrário, a contrataçáe dirsla exige um procedimento prévro, em que a observânci! de etapas e
Íormalidades é imprêscindível. Somente êm hipóteses determinadas pela lei é que a
AdministrâÉo está autorizada a contratar sem o cumprimento destâs Íormalidades, como nos
casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da contratação não justifica a instauraÉo
de um procÉdimênto custoso e cero para os cofres públicos.

Para que o resperto à ordem.jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é possível
verificar que a contratação ocorrerá pelo MENOR PREÇO.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contrataÇão
não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitâtório para a referida contratação demanda lempo, podendo ocasionar prejuízo a
AdminisÍação.

M

§TCREIARIA MUNI(IPAt
Dr ADmrNtsrRAçÃo

A medida visa garantir maior eficiência na prestação dos serviços públicos,
êvitando paralisações e prêiuízos decorrentes de veículos inoperantes, especialmente no
que se refere as sêcretaries que desêmpênham atividades essenciais à população. Assim,
a contratação rêprêsente ação necessária à continuidade dos serviços administrativos e

operacionais, com foco na êConomicidade, etieiôncia e manutenção dâ segurànça da Írota
m u nicipal.

-§-Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 6B06.3393.AF57.EA66.D23E.65FE.0230.A71E. 
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PATO§ SE(RETARIA fIIUN ICI PAt
DE ADmlNtSrRA6O

PREFEITURA DE

Considerando que o VALOR GLOBAL estimado para aquisição na ordem de Rg
45-2i5,04 (quarenta e cinco mil duzentos e quinze reais e quatro centavos) ofertado, pela
empresa LUcREclo FLOR DA slLVA, inscrito no cpF/cNpJ no 36.730.42310001-04, encontra-
se dentro do limite de dispensa estabelecido no art.75, ll, da Lei 14.133t2O21.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situaçâo emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
Municipal.

III - DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, êsta Assessoria Jurídica
constatou

3.'1. Quanto à instauracão do orocesso:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com esteio
na exigência da Lei no 14j3312021, AtL. 17.

b) Houve autorização por agente competente
administrativo, com fundamento na Lêi no 14.13312021.

paÍâ abertúra do procedimento

c) PortaÍia que nomeou o Agente de Contratação. com base na Lei no 14.13312021

3.2. Das Razões de escolhe da prestacão de servicos

O valor total da contrataÉo dos serviços acima mencionados será R$ 45.2í 5,04
(quarenta e cinco mil duzentos e quinze reais e quatro centavos), conforme orçamento anexo
aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de.mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o mênor preço dentre os cotados.

3.3. Quanto ao Drocesso administrativo

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação de pessoa 1urídica. nos
termos da Lei no 14.133/2021, Art. 75, ll.

, b) Documentos referentes à habilitação do proponente, coníorme a Lei no

14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assím, compulsando os autos, temos gue o presente procedimento não apresentâ
vícios nêm dêfêitos, .tôndo sido observado, em todo o sêu tràmite, os comandos normativos
regentes. razáo pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, àinda, que o prêsente parecer diz respêito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especlficadas no aÉigo 92, da Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, tais como:
especiÍicaçóes do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigaçóes, fontes de
recursos financeiras ê orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc.

MIÃ ÀffiImpresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 6B06.3393.AF57.EA66.D23E.65FE.0230.A71E. 
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* PR EFEITU RA DE

PATO§ SECRIIARIA ÍUI U t{ICI PAI
DE ÂDmtNtsrRAçÃo

rv - CoNCLUSÃo

Diante de tod
dano caso não haia cont
direta como única via
POSSIBILIDADE JURíDI

l"ifi"J";,,".Ti,[:,'"i'Jil,§:1*-d-"r:T,eretivaapotenciaridadede

"::r^:"íllmi"t*".,#:,fi'B#:$ff ;'í:
Manifesta_se tembém favorável à contratac;slLVA, inscrito no cpFlcNp.l no 36.730.423t000, _oo 

. 
io 

da empresa LUcREcto FLoR DAdo termo de referência 
"n"ro "o._1rr"""".Íl"ll,i-ri^r:ra 

o serviço em questão, nos motdesduzentos e quinze r"",".t'o 
aos autos no varor oe R$ as.zís.'oil;r:;;l;"'"inco 

miraoministração. e quatro centavos). por ter sido 
" 

p;;;","';","=J'"'i,"1o"" 
o"r" 

"
por fim, declara_

reunião, uma vez que atende l-t11"j^1':', 
também a anro_va9ãg da minuta de contrato e ara der as necessidades etencadas na Lei de r_i"it"iall 

-",,. .,.

_ Este e o parecer que levamos ao conhecimenadote a Decisão que entenda mais adequadâ, devendo: 
to do sr' Presidente da cPL, para que

perotar s«a/i. 
"::ffi,"Jtil:!l,,Li;í i;'?i!'"'i§i;.a 

Ratincação do presêntê procedimento,

ry' encaminhar-se o presente processo para os uneriores procedimentos.

NILJ Nóensca oa STA
Assessor

OA

EI*

E o parecer. sub censura

A elevada consrderaçâo superior.

Patos-PB, 06 de agosto de 2025.

Lf::- k< .
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PREFEIÍURA DE

PATOS

AUTORIZAçÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OESPACHO

AUTORIZO a rêalização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72, inciso
Vll, da Lei Federal no 14.13312021, obJetivando:

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE BORRACHARIA
PARA ATENOER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS OA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PATOS'PB.

Conforme informaÇÕes do setor responsável existe disponibilidade de dotaÉo específlca no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitaçáo em tela, instruída de todas as informações e elemenlos correspondentes
inclusive com a justrficativa para a nêcêssidade da demanda requerida, à Comissão Permanente
de Licitação deste órgão, para a formalizaÇão do referido processo de contrataÇão direta por
Dispensa de LacitaÇão.

Patos - PB osto de 2025

FRANCIV
SECRETÁRIO M

DIAS DE FREITAS
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1$ffg. eotiürrfl'É g
IK!

S.cret íiô Mú.lklp.l de Âd inkiíatâo - SICâO I ç!l!!j 8.044.815/(m1-70
Rua Horácio Nobregà, llTl-124s. aeb BoÍizonre | 9i2! 58.704-343

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação
Anexo: Solicitaçáo correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

, ,.:;:.- IImpresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 4E50.3BA4.7D34.68DE.25A4.1FCC.18C1.FC73. 
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PREFEITURA DE

PATOS
PREFEITURA MUNICIPAL OE PATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 26212025
D|SPENSA DE LtCtrAÇÃO No: 096/2025

TERMO DE RATIFICAÇÁO

ObJEtO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE
BORRACHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE OIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

Com base nas informaçÕes constantes no Processo n'. 26212025, referente à Dispensa de
Licitação n". 096/2025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumpramento, acolho
o relatório, RATIFICO o presente em favor de LUCRECIO FLOR DA SILVA, CNPJ:
36.730.423/0001-04, localizada à RUA DOUTOR ROI\íERO ABDON QUEIROZ DA NOBREGA,
S/N. QUADRAO3 LOTE 18/19D, BAIRRO MORADA DO SOL, PATOS/PB, CEP 58703-400.
representante legal: LUCRECIO FLOR DA SILVA, CPF no 262.248.718-50. A referida
contrataçâo justiÍlca-se pela solicitação do Secreiário Municipal de Administração de Patos/PB,
no valor total de R$ t[5.2í5,04 (QUARENTA E CINCO tlL DUZENTOS E QUINZE REAIS E
QUATRO CENTAVOS), conícrmê justificativa, termo de referência e pelo fato do preÇo
apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em
anexo, no inciso nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021.

Patos-PB, 06 dê agosto de 2025

FRANCIV DO DIAS DE FREITAS
SEcRETÁR|O MUNTCTpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO

&rye pot,§sili:l: g
IIãü

s€(Í.t Íla unhip.l d. ÂdmlnhtI çao - STCAD | ç!!U o9.o!/l.al5/ímt-70
Rua Hoíáoo Ióbí€8., ll7l-12i15, Selo |lorizonte I glE 5E.7Oa-343

I Lâz * !!ã=rE I . tê-.Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 6D10.39AE.6F5F.B405.225F.474E.04C0.F46F. 
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Paraiba.2l de 
^gosto 

de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do Estado da Paraiba . ANO xvl lN" l9-1lt

PRAZO DE VICÊNCIÀ: O prazo de vigência da contratação é dc l2
(doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo
I05 da Lei n" I4.l3l. de 2021.
Dotâçâo Orçamentária: Cunl'onne urçâmento vigente.
Fundamenao Legal: Lci n" 14.133, de l" de abril de 2021. e demais
legislação aplicávcl.

JOSÉ DO BOMFIM ÁRÁi'JO JÜNIOR
Secretário Municipal de InlrâestÍutura e Seniços Públicos
Ordenador dc Dcspcsas

Publicâdo porl
Jose Araújo f)antas JunioÍ

Código ldentiíicadoÍ:li50418A5

SI.]('RI''I',,\RI,\ I)Ii ÂD\TINISTRAÇÃO
[_xl Rr\I (] I\E\tCI BI t_t D{DF: N. 062/2025

EXTRATO DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N'
062t2025
Processo n'r 273/2025.
Contrâtântc: SECRETARIA !ÍUNICIPAL DE MEIO
A\,IBIENTE.
Contratado: JOÃO FERNANDES BARBOSA LUGO
CPF n': 046.,ú46.97.1-00
objcto: r-ocAÇÃo DE llto\rEL DESTINADO AO
FT]NCIONA]\TE\T0 DA SEDE DA SECRETÀRIA DE T,IEIO
AMBIENTE E DESENVOLVIME}-TO SUSTENTAVEL DE
PÁTOS-PB.
Vâlor totâl: R$ 120.000.00 (CENTO E V'INTE MIL REAIS).
Fundâment!ção: Art.74. V, ds Lci Federal n' 14.133.
Râtificaçãoi t8/08/2025,

ALEX 
'''AGNER 

MENDES CARDOSO
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Dessnvolvimento
Sustentável

EXTR^To DE CO:iTRATO n" 1654/2025
PR()CESSo ÂDMINISTRATIV() N'r 27312025
PR()CES§O DE LtCt',IÀÇÀ() t\": 062/2025 - Inexigibitidâde de
Licitaçâo.
CoNTRATO N": 165,1/2025
CONTRATANTEI SECRETARIA MU\ICIPAL DE MEIO
A\ÍBTENTE
COT'TRA.TADO: JOÃO FERNANDES BARBOSA LUCO
CPF ,\.-': 0,16.,1.16.97.1-00

OBJETO: I-OCAÇÃO DE ITTOVEL DESTIN,\DO AO
FI:NCIONA]II E\TO DA SEDE DA SECRETARIA DE MEIO
A}TBIENTE E DESENVOLVI ]\I E\TO SUSTENTAVEI- I)E
PATOS.PB.
\'ÀLOR CLoBAL: R$ 120.000,00 (CENTO E !'INTE MIL
REAIS)i
vALOR MENSALi R$ 3.000,00 (TRÊS NÍtL REATS).
PRAZO DE YICÊ:,{C|A: O prâzo de vigência será ató 3l dc
dezembro de 2028. com início na data da assinatura.
DoTAÇÀO oRÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDÁNIE\TO LEGALT Art. n' 74, lnciso V, d! t.ci no
11.t 33/21.

Pâtos - PB. 19 dc Agosto de 2025

Palos,/PB. ll{ de agosk) dc 2025

Prorcsso n': 27-ll2025.
Contrâtânle: §ECRETÂRI-.L ML;:iICtP-{L DE }IEIO
Á]\IBIENTE.
Contratado: JOÀO FERNANDES BÂRBOS-A, LUGO
C Pl' n": 0.16..1{6.97.1-01)
objero: L()cAÇÃ() DE I\tovEL DESTINADO A()
FTiNCIONAI\,Í E\TO DA SEDE DA SECRETARIA DE MIiIO

AI\TBIENTE E DESEN\TOLVIMENTO SUSTENTÀVEI, DE
PÂTOS-PB.
Valor total: R$ 120.000,00 (CENTO E \INTE l\lll. RE^lS).
Fundamcntaçào: Art.7,l. v, da Lei Federal n' 1,1.133.

Ratificaçâo: l8/08/2025.

ÁLEX WAGNER MENDES CÁRDOSO
Sccrelirio Municipal de Meio Ambicntc
Sustentávcl

Publicado por:
Râchel dâ ( ostâ Mcd.iros

Código Identifi cador:l8F02l('7

SEcRETARIA DE ADt\ NtSTR^ÇÀO
EXTRATO R^TIFtCÀÇÃO DTSPENS^ N.. 096/202s

PROCESSO ÀDMINISTRATM N": 160Í1i2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENIPRESA PARA
PRESTAÇÀO DE SER}'IÇOS DE BORRACHARIA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAI- DE
PATOS/PB.
INTERESSADO: LUCRECIO FLOR DA SILvA
CNPJ: 36.730.423/000 I -04
Fundâmcnto AÍt. 75. lnciso ll da Lei l.l. I 33/202 l.
FONTf, DE RECURSO: Orçanrento vigenle 2025.
\'Âl.OR GLOBÀL: RS 45.215,04 (QUARENTA F Cl\Co \llL
DUZENToS I- QUINZE REAIS E QUATRO CENTA!1)S),
PERioDo DA f,xECUÇÀo: aré o final do ex.-rcicio financciro.
Ratifico. corn base no parecer emilido pela Asscssoria Juridica. o

rcltrido processo de dispensa.

PatosPB. 06 dc agosto de 2025

FRÁNCI''ALDO DIAS DE FREITÁS
SccÍcláÍio Municipal de Administraçào

Puhlicado por:
Rachcl dil (i)sta l\4cdciros

Código ldentiÍicsdor:()ló69191

SECRETARIA Df ADt!fl \ tSI'RAÇAo
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

Ref.: Recurso Âdministrâtivo
Impugnantc: DA\TAS E FIGUEIREDO l.TD,r 1\lil

Tcndo err lisla ludo o que consta do processo adnrinistratiro. dccirh
CONIIECER do rccurso apresentado pcla cnrprcsa DAN'IAS E

FIGUEIREDO LTDA ME inscrita no C\PJ de n"
27.0113.541/0001-87 pcla tcmpcstividadc c no mcrito .iul8ii-lo
IVPROCEDE\TE. em razâo da RECORRE\TE \ÀO rcr

JÍIIL'\L'nIcdo COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉC\ICO-
OPERÀCIONAL dc acordo com o prcvisto no Edital.

Patos (PB). 20 de agosto dc 2025

ÁDRIÁNÀ CARNEIRO DE AZEVEDO
Secretario Municipàl de Educaçâo

SECRETARIA Df .{D}TI\ISTRAÇ;\o
Pt BLIC.A.ÇÃO Df DECTSÀO

e Desenvolvimento

Concorrência Eletrônica n': 007i2025- PMP
Proces<o Administrativ{\ n" 225 12025

Rcl.: Rrcurso Àdministrativo

www-diariomunicipal.conr.br/[a,nup I5

ALEX WÁGNER MENDES CÁRDOSO
Secretário Municipal dc Meio Ambiente e Desenvolviment(,
Sustentável

Concorrência Eletrônica n': 007/2025- PMP.
Processo Administrativo n" 22512025

Puhlicado por:
Jose AraUo I)antl]s Junior

Código ldentificador:8 INT CFI:l
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ATD
VALOR

UNTTÁflO
VALOR TOTALcóD DEScRTçÃO

20 5a,o í,4ôI01 Caçambas - ConsêÍto
3002 Câçâmbas - Tíoce
3003 Câminhâo - ConseÍto
20 L04 Caminháo - Troca

05 70Gaminhonetes / Arnbulânciã - ConseÍto
06 30 6qq, rlCâminhonêtes / AÍnbulâncb - Troca
07 10F4000 - Conserto
08 F4000 - TÍoca 2
09 '150 !-4,?â il.aq^Máquinas - Conserto
10 30 .lt55,ãoMáquinas - TÍoca
11 í0 {'n,l§ 1 1.,Motos - Consêrto
12 ea.a24Motos - Troce
13 .59í.9n30 (1,OÔnibus - Conserto
11 5.s?52080 +c,t9Ônibus - Troca
15 160Passeio - Conserto
í6 20 t5,ltPasseio - Troca lzjtú-
17 10Manchôes - No 01 D,ta
í8 Í0Manchóes - No 02 o
19 I {8 ?. 2Manchoes - No 03
20 Manchô€s - No 04 I 3 ,21 1t12,á
21 Manchôes - No 05 I qe,qt 1q .?Á
22 Manchóes - No 06 I L I I za1.â2
23 Manchôes - No 07 I 615
24 Manch6es - Nô 08 8 xq8, 24.
25 Manchôes - No 09 I E6?. I
26 Manchôes - No 10 I 9í.1 t)
27 Caçambas - Conserto LateÍal ,c1I I .(.Â1.tro
28 Caminhâo - ConseÍto Lâteral ,14 I 1.1
29 Caminhonetes / AmbuEncia - Conserto Lateral rl.c I 3Ân,oc
30 F4000 - Conserto Lateral 42,o1 ô rô6
31 Máquinas - ConseÍüo Lateral 30 Pax.?P I.r 1.4n
32 Ônibu§ - Conserto Lateral 10 {. Ê6},*n
33 Passeio - ConseÍto Lsteral 10 { ?, rr9.u Serviço de enchimento com Água 10

a a I
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SERV|çOS DE BORRACHARTA - PREFETTURA DE PATOS
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SERV|ÇOS DE BORRACHARIA - PREFEITURA DE PATOS

6o9€.rc*aíLDA - 6(. O4lot li'.

cóo QTD
VALOR

UNITÁR|o
01 CaÇâmbas - Conserto 4 61 oo j. 9.i,o, ,r,
02 Caçambas - Troca 30 64,a á-Qêo,o

Caminhão - Conserto 30 Qç,9 J. SSoro
04 Caminháo - Troca 20 6Qtn' y'-,lBole
05 Caminhonetes / Ambulância - Conserto 70 53, o:r 4, 4á^â, <,
uo Caminhonetes / Ambulâncie - Troca 30 9 51.n -á -3 so, oo
07 F4000 - Conserto 10 53.,P Í3Or oo
08 F4000 - Troca 2 Itçi ac 4orç
09 Máquinas - Conserto 150 J fo,o, J2.soo.*
10 Máquinas - Trocâ 30 I ),o.,y-: 3.6oq À
11 Motos - Conserto IU 3á-; ,.o 3%,"c
12 Motos - Troca 4 J.l. o t8, o"
13 Ônibus - Conserto 30 46,os á.88o,*
14 Ônrbus - Troca 80 6aio < ' lb..tc
íÃ 160 4r,oo e.88o,lo
16 Passeio - Troca 20 3J. oc 64ote
17 MenchÕes - No 01 10 3J., rc 3'a<,o
18 Manchôes - N" 02 10 4l"oo 4,!^>,,o
ío ManchÕes - No 03 8 4 Í'<s 384.,,e
20 Manchôes - No 04 o 59roe 4+J-,a
21 Manchõês - No 05 I 11..p Âoo,.r
22 Manchões - N" 06 8 0Jie 4 2 í'r,r:
tó Manchões - No 07 8 J J2q.: 4+G,*t
24 Manchóes - No 08 8 i§o...o :1.Àlo *,
25 Manchôes - No 09 I l80l,p !- 44'o,*
26 ManchÕes - No '10 8 J&S.oo y'-8oo,à

Caçambas - Conserto Lateral 10 Jto,.rc "2,.1o,.r-
28 Caminhão - Conserto Latêral 10 Jtol*, J.luc.".
29 Caminhonetes / Ambulância - Conserto Laterel 5 J llo'.v: J - 3to,co
30 F4000 - ConseÍto Lateral 5 J6o'e 4 , ? o.c,'o.,
31 Máquinas - Conserto Lateral 30 5rtg,o y'5. 1!orsc

Ônibus - Conserto Lateral 10 J1o,* ,9.+D, b
33 Passeio - Conserto Lateral 10 dío,"c, j-tw, rc
34 ServiÇo de enchimento com Água 10 ô6qoc C. bcn. oo

E§gETAüí

* y{7 q
TOTAL

DESCRTçÃO VALOR TOTAL

20

03

Passeio - Conserto

oo
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SERVIÇOS DE BORRACHARIA - PREFEITURA DE PATOS

Empresa: Adeilton Poíto de Araújo

CNPJ: 1 1.689.7720001-07

CPF: 789.283.20+10

cÔD oESCRTçÂO QTD
VALOR

UNITÂRIO
VALOR TOTAL

01 Caçâmbas - Conserto 20 R$ 80.00 Rs 1.600,00
02 CaÇambas - Troca 30 R$ 40,00 RS 1.200,00
UJ Caminháo - Conserto 30 R$ 8o,oo R$ 2.400,00
04 Caminhâo - Troca 20 R$ 40,00 R$ 800,00
05 Caminhonetes / Ambulância - Consêrto 70 Rs 30,00 R$ 2.100,00
0ô Caminhonetes / Ambulância - TÍoca 30 R$ 15,00 Rs 450,00
07 F4000 - Conserto 10 R$ 40,00 R$ 400,00
08 F4000 - Troca R$ 30,00 R$ 60,00
09 Máquinas - Conserto 150 R$ 150,00 R$ 22.500,00
10 Máquinâs - Troca 30 R$ 'r00,00 R$ 3.000,00
11 Motos - Consêrto '10 R$ 1s,00 R$ 150,00
12 Motos - Troca 4 R$ 10,00 R$ 40,00
13 Onibus - Conserto 30 Rs 80,00 R$ 2.400,00
14 Ônibus - Troca 80 R$ 40,00 R$ 3.200,00
'15 Passeio - Conserto 160 R$ 30,00 R$ 4.800,00
16 Passêio - Troca 20 R$ 15,00 R$ 300,00
17 Manchões - N" 01 10 R$ 10,00 R$ 100,00
18 Manchões - N" 02 10 R$ 10,00 R$ 100,00
19 Manchões - N" 03 8 R$ 10,00 R$ 80,00
20 Manchões - N" M ó R$ 10,00 R$ 80,00
21 Manchões - N" 05 I R$ 10,00 R$ 80,00
22 Manchões - N' 06 8 R$ 10,00 R$ 80,00
23 Manchões - N" 07 I R$ 40,00 R$ 320,00
24 Manchões - N" 08 I R$ 50,00 R$ 400,00

Manchões - N" 09 I R$ 50,00 R$ 400,00
?^ Manchõês - N" 10 8 R$ 100,00 Rs 800,00
27 Caçambas - Conserto Lateral 10 R$ 100,00 RS 1.000,00
28 Caminháo - Conserto Lateral '10 R$ 100,00 Rs 1 .000,00
29 Caminhonotss / Ambulância - Conserto Laleral Ã R$ 70,00 R$ 350,00
30 F4000 - Conserto Laterâl 5 R$ 50,00 R$ 250,00
31 Máquinas - Conserto Lateral 30 R$ 150,00 R$ 4.500,00

Ônibus - Conserto Lateral 10 R$ 100,00 R$ 1.000,00
33 Pass€io - Conssrto Lateral 10 R$ 70,00 Rs 700,00
34 Servico de ênchimento com Áqua 10 R$ 50,00 R$ 500.00

TOTAL R$ 57.1/l{),00

M,lç; &,ü ú fu.+ 87;í

I
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!§ §v-1§1 §i )q§*,' §§r

PRE T TITU RÂ DE

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado
(Art. 72, lnciso ll, da Lei 14.133120211

1. DO OBJETO
constitui objeto da respectiva solicitaçáo: coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO
DE SERVIçOS DE BORRACHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

2, DA PESQUISA DE MERCADO
Com base nos custos para execuÇão do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente rcalizada nos termos da legislaÇão, regulamentos e normas
vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da ieferida pesquisa: agosto de 2025.

(p

ITEM ESPECTFTCAÇÂO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL

1 CAÇAMBAS - CONSERTO UND R$ 53,06 R$ 1 061 ,20

2 CAÇAMBAS - TROCA R$ 23,49 R$ 704,70

CAMINHÂO.- CON§ERIO úND' .30., BS'40,81 R$ 1.224,30

4 ôÀMrNHÁo -ÍRoeA ' ' R§23,49: R$ 469,80
],CAMINT.loN ETES/AMBU LÂNCIAS .
GON§ERTO UND 70 R$ 23,49 , R$ í .644,30

6
.,CAMINHONETESIAMBULÂNCIAS -
TROCA UND 30 R$ 18,19 R$ 545,70

7 F4OOO. CON§ERTO UND 10 R$ 23,49 R$ 234.90

8 F4000 - TROCA UND 2 RS 18,19 R$ 36,38

I MÁQUINAS - CONSERTo UND 150 R§ 77 ,32 R$ 1 1.598,00

10 NiIÁQUINAS - ÍROCA UND 30 É$ 48,51 R$ 1.455,30

11 N4OTOS - CON§ERTO UND 10 B$ 12,12

12 MOT.OS - TROEA UND 4 R$ 8,33 R$ 33,32

13 ÔN.IBUS. CoN§ERTo UND 30 R$ 53;06 R$ 1 591,80

14 ôNrBUs - TRocA UND 80 ríQ Ja, { Y , RS 2 575.20

15
PASSEIOIAMBÚLÂNCIA (PEOUENA) .
CONSERTO ", UND R$ 2 910,40

16
PASS BUúNCIA (PEOUENA) -
TROCA r. ',...,,. UND 20 R$ 12;1,2 R$ 242,40

MANCHÓES - N9 01 'r.t... UND R§ 12,12 R$ 121,20
'18 UND R$ 18,í9' R$ 1S1 ,90

19 UND R$ 23,49

MANCF'iÔE§.- NO 04 UND KO éU,JZ

MANCHÔÉS lN105 UND I Rs 49,92 R$ 399,36

22 |\4ÂNCHÓES , Ne,o6 ' UND R$ 41,69 R$ 333,52

Zó MANCHÔES - N" 07 UND I R$ 59,63 R$ 477,04

24 MANCHÓES - N" 08 UND I R$ 78,07 R$ 624,56
)\ MANCHÔES - NO 09 I R$ 1 19,01 R$ 952,08

ZO MANCHÔES. NO íO UND I R$ 136,45 R$ 1.091 ,60

27 CAÇAMBAS . CONSERTO LATERAL UND R$ 166,77 R$ 1 .667,70

28 CAMINHÁO - CONSERTO LATERAL UND 10 R$ 166,77 R$ 1.667,70

Se.Íetadâ Munlclr.líle Âdninis'lrâsão - SÉtAO | çlgr 0§.044-815100{1-70
Érê alo.á.i§ Nóbrêga. 1171-12{5, §€lo §oa?ônte I ttrâ 5!.r0d-341 &Wg pe&,§*§lm",* &

.17

20

UND 30

3

UND 2a

5

,R$ 121,20

160 r,R$ 18.19

lMArlcHÕrs - n" o2' 10

MANCHOES - N" 03 I R$ 187.92

zv 8 R$ 242.56

21

UND

10
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PRÊTÊIÍURÂ DE

PATO§

3, DO VALOR

O valor total é equivalente a R$ 45.215,04 (QUARENTA E CINCO lvllL DUZENTOS E QUINZE
REAIS E QUATRO CENTAVOS),

4. DAS CONDrÇÔES DA CONTRATAçÁO
O prazo máximo para a execuçáo do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na legrslaÇão vigentê, está abaixo rndicado ê será considerado a partir da
emissáo da Ordêm de ServiÇo.
Os preços contratados são Íixos e iffeajustávêis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigênÇia do contrato e mediante solicitação do Conlratado, os preÇos poderão
sofrer reaiuste após o interrêgno de um ano, na mesma proporção da vaÍiaçâo verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatula do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último rêajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo sêja divulgado o índice definitivo. Fica o Contretado obrigado a
aprêsentaÍ memória d6 cálculo referente ao rea.justamento de preços do valor remanescente,
sempre que êste ocorrêr.
Nas aferiçÕes Ínais, o índice utilizado para rêajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para rea.justamento venha a ser extinto ou de quelquêr forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela
legislaÇão então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elêgerâo novo índice oficial,
para reajustamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser tealizado por apostilamento.
O pagamento sêrá realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, dã seguinte maneira: Para ocorrer no prazo dê trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Patos - PB, d de 2025

FRANC DE FREITAS
SECRETÁRIO E ADMTNTSTRAÇÃO

29
CAMINHONETES/AMBULÂNCIA .
CONSERTO LATERAL UND R$ 72,01 R$ 360,05

30 F4OOO - CONSERTO LATERAL UND 5 R$ 72,01 R$ 360,05

31 MAQUINAS - CONSERTo LATERAL UND 30 R$ 238,78 RS 7 163,40

33 ôNTBUS - coNSERTo LATERAL UND R$ 166,78 R$ 1.667,80

34 PASSEIO - CONSERTO LATERAL UND 10 R$ 126,77 R$ 1.267,70

VALOR GLOBAL R$ 45.215.04

qÇ i]

§ê(retaÍia Munkipal d€ Âdninldraçâo - SIüO I §gJ o9.o84.a1sl0ool,7o
Rla Ho.áciÕ Nóbregâ, 1171-1245, Bêlo Hôíitoôtê | e§li 58.704.343 §"fgs- pd,l§*lsl,,t §

tri(iÍi.:Ào :k:tiL!ri i]R

5

'10
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PATO§
PR'FEIIU§À DE

solrctTAçÃo oE AUToRTzAÇÂo

Patos - PB, 23 de julho de 2025

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanentê de Licitação deste órgão, realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no
14.13312021 e suas alteraÇÕes posteriores, destinado a:

CONTRATAçÃO DE EII/IPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BORRACHARIA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PATOS'PB,

Justiícativa para a necessidade da solicitação

Justifica-se a contrataÇão de empresa especializada na prestação de serviços de borraÕharia,
com o objetivo de atender às demandas contínuas de manutenÇão da frota de veÍculos
pertencente à Prefeitura Municipal de Patos/PB. Os serviÇos contemplarão consertos e reparos
de onibus, caminhões, cagambas, veÍculos leves e outros, asseguÍando o pleno funcionamento
dos meios de transporte utilizados nas atividades operacionais do Município.

A medida visa garantir maior eficiência na prestação dos sêrviÇos públicos, evitãndo paralisaçÕes
e prejuÍzos decorrentes de veículos inoperantes, especialmente no que se refere às secretarias
que desempenham atividades essenciais à populaÇão. Assim, a contrataçáo representa açáo
necessária à continuidade dos serviços administrativos e operacionais, com foco na
economicidade, eficiência e manutenção da segurança da frota municipal.

Certos de contarmos com imediala aprovaçáo desta solicitaÇão pela sua total relevância e
pertinência, foamos a inteira disposiÇão para maiores informaçÕes e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

HEDUAMARIY*\EIRA MAcIEL BRAGA
GERENTE DE FROTA E TRANSPORTES

§mrf pol,iüriÍ*,,: §§ê«etôÍlr Luni.irâlÍleAdôiniírâÉo stcÃD | §§8j09,084.at5/Ooot-7o
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PATOS
EXPOSTÇÃO OE MOTTVOS

1. DO OBJETIVO
Tem a presente exposiçâo de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razóes da singularidade da seguinte despesa:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PATOS/PB,

2. OA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
A contrataÇáo do obleto acima descrito será efetuada, nos termo das especificaçÕes técnicas e
informaçôes complementares ,constante desta exposiçáo de motivo_s, quando for o caso,
MOtiVAdA PEIA: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE
BORRACHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.
B, considerada oportuna e imprescindível. bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açÕes continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
progremados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

3. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
sêguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

4. DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contÍataÇáo em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: LUCRECIO FLOR DA SILVA - RS 45.21 5,04 (OUARENTA E CINCO
MIL DUZENTOS E QUINZE REAIS E OUATRO CENTAVOS) - Entidade ou profissional muito
bem conceituado no dêsempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua
especialidade, apresentando ótima qualidade e preÇos dos seus produtos ofertados e/ou
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREçO
O valor da referida contratação está satisÍatório e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante
pesqu isa apropriada, em anexo.

6. DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoÍiedade da licitaÇão nâo ê absoluta, contemplando exceÇÕes,
que a própria lêgislaÇão enumera. Portanto a contrataÇâo em comento poderá ser acobertada
por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal
no 14.13312021:

"At|. 75. É dispensável a licitação:"

"l - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de
obras e serviÇos de engenharia ou de seviços de manutençáo de veículos automotores;

"ll - para contrataçÕes que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de ouÍros seruiços e compras"

7. DA CONCLUSÃO

MT,
s.(Íêtríi. Múnklp.l de Ad$ininÍ.ção - SICÂO I §llgj Olr.O6,r.t15l(}0o1,70
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Patos - PB, 0ô de agosto de 2025.
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JY PREFEITURA DE

PATO§
A concretizaÇão da refeÍida contratação poderia ocorrer com a aprovaÇáo de Vossa Excelência
do processo em apreço, o qual está dev nte instruído com a documentaÇão pertinente,
inclusive a minuta do respectivo contrato

Atenciosamente,

tv LDO
ICIPAL

FRANC
SECRETÁRIO

S DE FREITAS
DE ADMINISTRAÇÃO
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PArc§
DTSPoNtBtLtDADE ORÇAMENTARTA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÂO

RealizaÇão do referido processo de contrataÇão direta objetlvando

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
BORRACHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE OIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

ConÍorme solicitado, em atendimenlo ao atl.72,lnciso llV, da Le\ 14.13312021 , declaramos haver
previsão de dotaçâo apropíiada no orçamento vigênte pa.a a dêvida execuçáo do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O
Secretaria Municipal de CheÍia do Gabinete
cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 04 122
2001 2004
lvlanutençáo da Sêcrêtaria Municipal de
CheÍla do Gabinete
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O1O
Secrelaria Municipal de CheÍia do Gabinete
cLASS|FICAÇÁO FUNCTONAL 14 422
2001 2008
Manutençâô do Centio de Referênaa de
Atendimênto à Mulher - CRAM
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.010
Secretaria Municipal de CheÍia do Gabinete
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL; 14 422
2001 2011
ManutenÇão da Secretaria Executiva de
Políticas para a Mulhêr e da Diversidade
Humana
ELEIVIENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O2O
Procuradoria Geral do Município
cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 04 122
2001 2017
Manutenção da Procuradoria Geral do
Município
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O3O

Secretaria Municipal de AdministraÇão
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122
2001 2018
ManutenÉo das Alividades da Secretaria
Municipal de AdmiíiistraÇão
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,O3O
Secráaria Municipal de Administração
cLASS|FTCAÇÂO FUNCIONAL: 06 182
2001 2015
Proteção e Defesa Civil
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O4O
Secretaria Municipal de Finanças
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 123
2001 2019
Manter as atividades administrativas da
Sêcretaria de FinanÇas
ELEMENTO
3390.30/3390.39

DESPEDE

&rsp pol,lSffií:
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PRETEITURA DE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O
Secretaria Municipal de CheÍia do Gabinete
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 14 243
2001 2007
Manutenção dos Conselhos Tutelares
ELEIÚENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39
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PATOS
PRETÊITURA DE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O5O
Secretaria Municipal da Receita e
Administração Tributária de Patos
cLASStF|CAÇÃO FUNCIONAL. 04 122
2001 2022
Manutenção da Secretaria Municipal da
Receita e AdminisÍação Tributária de Patos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇA|VIENTÁR|A: 02.090
Secretaria Municipal de EducaÇão de Patos
cLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 365
1003 2027
lvlanutenção das Atividades da Educação
lnfantil e Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O90
Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos
cLASSTFICÂÇÂO FUNCTONAL: 12 361
10a3 2028
Manutenção de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.O9O
Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 306
í 003 2029
Manutençáo do Programa de Merenda
Escolar
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
cLASSTFICAÇÃO FUNCTONAL: 12 361
1003 2031
Manutenção do Ensino Fundamental -
Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÇáo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361
1003 2034
Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÇão de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365
1003 2036
ManutenÇão da EducaÇão lnfantil - Creche -
Fundeb 30%

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Controladoria Geral do Município
cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL
2001 2023
Manutenção da Controladoria
Município
ELEÀ'ENTO DE
3390 30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Secretaria Municipal de EducaÇâo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2-O7O

Secretaria Municipa,l de lnfraestrutura e
Serviços Públicos
cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 15 122
1004 2024
Manutençáo das Atividades da Secretaria
Municipal de lnfraêstrutura e ServiÇos
Públicos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O7O
Secretaria Municipal dê lnfraestrulura e
Serviços Públicos
cLASSTFICAÇÃO FUNCTONAL. 15 122
1004 2110
Manutenção das Alividades da Secretaria
Executiva de Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE] ORÇAMENTÁRIA: O2':'O8O

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia,
lnovaÇão e Desenvolv. Econômico
CLASSTF|CAÇÁO FUNCTONAL: 04 122
1004 2025
Manulenção das Atividades da Secretaria
Municipal dê Ciência, Tecnologia, lnovaÇão
e Desenvolvimento Econômico
ELEI\íENTO DE DESPESA:
3390 30/3390 39

02.060

: 04 124

Geral do

DESPESA:

02.090

M
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cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 36í
1003 2026
Manutenção das Atividades do Ensino
FundamentalMDE
ELEIV1ENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39
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P§NO§
PRE'EITURÀ DE

ELEN/'lENTO
3390.30/3390 39

DESPESA: ELEMENTO
3390.30/3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretaria Municipal de EducaÇáo de Patos
cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 'r2 361
1003 2037
Manutenção das Atividades da Secretaria de
EducaÇão - Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O
Secretaria lvlunicipal de Educação de Patos
cLASStFICAÇÃO FUNCTONAL. 12 122
1003 2038
ManutenÇáo do Conselho Municipal de
EducaÇão de Patos
ELEMENTO DE. DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2-O9O

Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos
cLASStFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 36í
'1003 2091
Manutençãô das Atividades da Sede de
Secretaria Municipal de EducaÉo - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O
Secretaria Municipal de Educação de Patos
cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361
1003 2092
Nilanutenção das Atividades da Sede de
Secretaria Municipal ..de EducaÇão
FUNDEB 30%
ELEI\iIENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo de Pâtos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL. 12 365
í003 2093
ManutenÉo das Atividades Educaçáo
lnfantil - Pré Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390 30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 12 365
1003 2095
ManutenÇão da Educação lníantil - Pré
Escola - Fundeb 30%

DE DESPESA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1OO
Secretaria Municipal de Saúde de Patos
cLASSTFTCAÇÁO FUNCTONAL: íO 301
1002 2039
ManutenÇâo das Atividades Administrativas
da Secretaria Municipal de Saúde de Patos-
SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1OO
Secretaria Municipal de Saúde de Patos
cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 10 301
1002 204'.1

Menutenção da Secretaria Municipal de
Saúde- Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Habitaçáo dê Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 08 244
'1001 2043
Manutenção das Atividades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimenlo Social
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Habitação de Palos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: í4 306
1001 2045
Manutençáo do Banco de Alimentos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390 39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02j10
Secretaria Municipâl de Desenvolvimento
Social e Habitação de Patos
cLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 306
1001 2047
ManutenÇão de Unidade de Apoio e
Distribuição de Alimentos da Agncultura
Familiar
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAI\íENTARIA: 02.110
Secretaria Municipal de Dêsenvolvimento
Social e Habitação de Patos

§r6w Pol,i§m*ilt §
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Públicos de
Especielizada
ELEMENTO
3390.30/3390.39

PREFTIlI,JRA DÊ

Saúde

DE

da Atenção

DESPESA:

+

PATOS
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244
1001 2048
Manutenção do Programa de Atenção a
Primeira lnfância - PAI
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02j10
Secrelaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Habitaçáo de Patos
cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: O8 244
1001 2049
Manutenção das Atividades dos Conselhos
Afins a Política de Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA:
3390 30/3390 39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02j20
Secretaria Municipàl de AgricultuÍã' e
Desenvolvimento Rural
cLASSTFtCAÇÃO FUNCTONAL: 20 608
1004 2052
Manutenção dâs Atividades da Secretaria
Municipal dê Agricultura e Desenvolvimento
Rural
ELEMENTO DE DESPESA:
3390 30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 10 301
1002 2024
Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde de Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNtDADE ORÇAMÊNTÁRIA: 02. 1 30 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSTFtCAÇÃO FUNCTONAL: ro 302
1002 2025
Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços

UN|DADE ORÇAMENTÁRtA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
cLASSTFTCAÇÂO FUNCTONAL: 10 301
1002 2056
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Primária -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.1 30 Fundo
Àilunicipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 1O 302
1002 2057
Bloco de Custeio das AÇôes e ServiÇos
Públicos de Saúde da Atenção
Especializada
EI"E.MENTO,... DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
cLASStFTCAÇÃO FUNCTONAL: 10 302
1002 2058
Bloco de Custeio das Açôes e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção
Especializada - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 1O 303
1002 2059
Bloco de Custeio das Açóes e Serviços
Públicôs de Saúde da Assistência
Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRlA: 02t.1 30 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 1O 305
1002 2060
Bloco de Custeio das Ações e ServiÇos
Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde
ELEIV]ENTO DE DESPESA:
3390 30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.'140 Fundo
Municipal de Assistência Social dê Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 245
100í 2063
Bloco da Protêção Social Básica

UNtDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
cLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 10 30í
1002 2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39
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PATO§
ELEMENTO
3390.30/3390 39

DE DESPESA

UNIDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.í40 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL. 08 245
1001 2064
Bloco da Proteção Social Especial de Média
e Alta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA:
3390 30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo
lvlunicipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 122
1001 2065
Gestâo Administrativa do Fundo de
Assistência Social - BL Básica
ELEMENTO DE DESPESA:
3390 30/3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASS|F|CAÇAO FUNCIONAL. 08 122
1001 2066
Bloco de Gestão do Suas - IGD SUAS
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 08 122
1001 2068
Fortalecimento do Controle Social
Manutenção do Conselho Municipal de
Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA:
3390 30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTARIA: 02.í40 Fundo
Municipal de Assistência Socral de Patos
cLASStFtCAÇÃO FUNCTONAL: 08 122
1001 2070
Bloco de Gestão do Programa Bolsa FamÍlia
e Cadastro Único
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 243
1001 2071
Programa Primeira lnfância no SUAS -
Criança Feliz
ELEMENTO DE DESPESA:
3390 30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: O8 122
1001 2072
Gestão Administrativa do Fundo de
Assistência Social - BL Media e Alta
Complexidade
ELEMENTO' DE DESPESA:
3390 30/3390.39

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 1 40 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 08 244
1001 2096
ManutenÉo do Programa SIGTV - Bloco da
Proteção Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,160
Secretaria Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 125
2001 2076
Manutenção do Fundo Municipal de
Proteção e Defesa do Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160
Secretaria Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON de Patos
oLASStFtCAÇÃO FUNCTONAL: 04 122
2001 2077
Manutenção da Secretaria Municipal de
Defesa do Consumidor - PROCON
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390 39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.170
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 18 541
1004 2078

&rxgp k&},§i*rrfi&
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UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo
Municipal dê Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244
1001 2067 ',r

ManutenÇão de PROCAD SUAS
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

-tImpresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 9B6A.C3A2.C8B8.4F0C.D153.D990.5641.247E. 
Previsão Orçamentária. Doc. 106679/25. Data: 21/08/2025 14:28. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.

23

23



PATO§
PREFEITURA DÉ

AÇões de EficientizaÇão, lnovação e
Fortalecimento da Gestáo Ambiental
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02j70
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 18 542
1004 208'l
ManutenÇão das Atividades da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável
ELEMENTO DE DESPESA;
3390.30i3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.,180
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e
Esporte
CLASSTF|CAÇÃO FUNCIONAL: U 122
1004 2085
ManutenÉo das Atividades da Secretaraa
Municipal de Cultura, Turismo e Esporte de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/s390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e
Esporte
CLASSTFICAÇÃO FUNCTONAL: 13 392
1004 2087
Promoção de Eventos Sociais e Culturais
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.180
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e
Esporte
cLASStFTCAÇÃO FUNCTONAL: 13 392
1004 2089
Manutençáo do Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e
Esporte

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 27 812
1004 2114
ManutenÇão das Atividades da Secretaria
Executiva de Esporte e Lazer de Patos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.210
Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano
CLASS|FTCAÇÃO FUNCTONAL: 04 122
1004 2103
Manutenção das Atividades da Secrelaria
Municipal de Planejamento Urbano
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.220 Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente
CLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 08 243
2001 2010
Manutençáo do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.230 Fundo
Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 241
200'l 2009
Manuten@o do Fundo Municipal dos
Direitos da Pessoa ldosa
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

Patos - PB, 04 de agosto de 2025

uattÀl3 ôÉ eb'e É rÊ r a §L m HHa Í:o ure r no
Mulicipat de Frnanças, Planejamento, Orçamento e GestãoSecretária
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UNtDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 220 Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 14 243
2001 2108
Manutençáo das Açóes do Plano Decenal
dos Direitos da Criança e do Adolescente
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39
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PATOS
PREFEIÍURA DE

TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, lnciso ll,lei 14.13312021)

1. DOOBJETO
Constitui objeto do p_resente Termo de Referência a pretensar CONTRATAçÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAçAO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS/PB.

30

y'

§rgee pof,türf*ii O
I H

ITEM ESPEcTFTcAÇÃo UND QTD

1 CAÇAM BAS . CONSERTO UND 20

2 CAÇAMBAS. TROCA UND JU

3 CAMINHÃo. coNSERTo UND

4 CAMINHÃo - TRoCA UND 20

5 cAMtNHoNETES/AirBULÂNCTAS - coNSERTo UND 70

6 CAMINHoNETES/AMBULÂNCIAS . TRoCA UND 30

7 F4OOO . CONSERTO UND í0
8 F4000 - TROCA UND 2

I i/ÁoUINAS - CoNSERTo UND 150

10 MÁoUINAS - TROCA UND 30

11 MOTOS . CONSERTO UND 10

12 MOTOS - TROCA UND 4

13 ÔNIBUS - coNSERTo UND 30

14 ÔNI8US . TRocA UND 80

15 PASSEto/AMBULÂNCrA (pEeuENA) - coNSERTo UND 160

16 PASSEIo/ÂMBULÂNGIA (PEoUENA) - TROCA UND 20

17 I/ANCHôES - N" o1 UND 10

18 MANCHÔES - N" 02 UND
'19 MANCHôES - N'03 UND I
20 UND

21 MANCHóES - N" os UND I
22 MANCHÔES . N" 06

MANCHôES - N" 07

UND I
23 UND 8

24 MANCHÔES - N" 08 UND B

EI

2, JUSTIFICATIVA

Justifica-se a contrataçâo de empresa especializada na prestação de serviços de borracharia,
com o objetivo de atender às demandas contÍnuas de manutenÇão da frota de veiculos
pertencente à Prefeitura Municipal de Patos/PB. Os serviços contemplarão consertos e reparos
de ônibus, caminhÕes, caçambas, veÍculos levês e outros, assegurando o pleno funcionamento
dos meios de transporte utilizados nas atividadês operacionais do Município.

A medida visa garantir maior eficiência na prestaÉo dos serviços públicos, evitando paralisações
e prejuízos decorrentes de veículos inoperantes, especielmente no que sê refere às secretarias
que desempenham atividades es8enciais à população. Assim, a contratação representa ação
necessária à continuidade dos serviços administrativos e operâcionais, com foco na
economicidade, eficiência e rnanutenÉo da segurança da frota municipal.

3, DA COilPRA

As caractêristicâs e especificeçõês do objeto da reÍerida contrataÉo são:

10

MANCHôES - N" 04
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* PRETÊIÍURA DT

PATOS
MANCHÔES - N" 09 UND 8

zo MANCHÔES . N" 1O

27 CAÇAMBAS - CONSERTO LATERAL UND 10

28 CAMINHÃO . CONSERTO LATERAL UND 10

)o

30 F4OOO - CONSERTO LATERAL UND 5

JI MAQUINAS . CONSERTO LATERAL UND 30

33 ôNTBUS - coNSERTo LATERAL UND 10

34 PASSEIO - CONSERTO LATERAL

4, OAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessârios para a fiel execuÇáo do obJeto da
presente contratação, nos termos do corÍespondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contrátado sobrê Eualquêr iÍregularidade encontrada quanto â q ualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mâis ampla e complête fiscelizãção, o quê nâo eximê o Contratado de
suas responsabiÍidades pactuadas e preceitos legais.

5, DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes conôêrnentes à legislação fiscal, civil,
tributária e tÍabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alteraÇÕes, imperfêiçÕês ou quaisquer irregularidades discrepantes às êxigências do
instrumento de a.iuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçâo, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.
Mantêr, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de regularidade e qualificaçáo exigidas no
respectivo processo de contrataÇáo direta por Dispensa de Licitaçáo, conforme o caso,
apresentando ao Contratânte os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentaÇáo dé'regularidade e qualificaÇão exigidas quando da instruçáo do referido processo
de contrataçâo direta.
Executar todas as obrigaçÕês assumidas sempre com observância a melhoÍ técnaca vigente,
enquadÍando-se, rigorosemente, dentro dos preceatos legaas, normas e especiÍlcaçÕes técnicas
coÍrespondentes.

6. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
7.1.O píazo máximo da prestaÇão de serviÇos da contrataçáo, está abaixo indicado e será
considerado da emissáo dâ ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente conlratagáo será determinada: até o final do exercicio Íinanceiro,
considerada da dáta de assinatura do rêspêctivo instrumênto de ajuste

7, OO REAJUSTAMENTO
Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos poderâo
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação veriÍicada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos rea.iustes subsequentes ao primêiro, o intêrregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

g
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PATOS
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela últama variaÇáo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sêr determinado pela
legislaçáo então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partês elêgêrão novo Índice oficial,
pâra reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento seÍá Íealizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de tÍinta
dias, contados do período de adimplemento.

9. DA VERIFICAçÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA E EGONÔMICO.FINANCEIRA
Se necessária a veriÍicaÉo da qualificãção técnlca e econômico-financêira do licitantê, a relaçáo
dos documentos essenciais limitar-se-á a deÍinida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

10. DO CRrÉRrO DE ACE|TAçÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condiçóes de âdimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerâo, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10.13312021.

1 1, OOS PROCEDIilTENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAM.ENTO
12.1.Serão designado§"pelo Contratante represenlantes com atribuiçÕes de Gestor e Frscal do
contrato, nos termos dã norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivanEnte, permitida a contratação dê têrcêiros para assistência e subsidio de
informaçÕes pertinentes a essas atribuiçôes.

12, DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidâs e prêceitos lêgais, sujeitará o
Contratado, garantida a pÍevia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da lei 14j3312021: â - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do ôontrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do
objeto da contratiaÇão; c - multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela anexecução
total ou parcial do contrato; d - suspensáo tempoÍária de participar em licitaçâo e impedimento
de contratar com a AdministraÇão, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de
inidonerdade para licitar ou contratar com a AdmanistraÇão Pública ênquanto perduÍarem os
motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida suâ reabilitaçáo peÍante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas n a Lei 1 4.13312021.
Se o valor da mulla ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo dê 15 dias âpós a
comunicação ao Contiátado, sêíá automaticamente dêscontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a íazer jus. acÍescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês. ou. quando for o caso. coblado judicialmente.
Após a aplicaçáo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertêncaa e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniÇão, informando ainda que o Íato
será registrado no cadastro correspondente.

13. OA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
flnanceira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao

")r.v

sê.Íeteriã Munlclpôl de Âdôi.i§Írrâo - sa€Ào I ctrPl (xr,o84.Et5/0(Il 70
Rua Horá.iô Nóbre83, 1171-!245.Seloloí?onte l ç§&53.704'343 §re&}§rl*i:i:g

PR EFE ITU RÂ DE

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: EC97.3094.E446.043F.085B.D952.85D5.4E51. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 106679/25. Data: 21/08/2025 14:28. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.

27

27



§

PATOS
PRTFEIÍURA DE

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em Âzáo do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federai que o substitua. Na
hipótesê do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser
determinado pela Iegislação então em vigor.

Patos - PB, 23 de julho de 2025

\,-, \
l\áa t
'--zHEDIJAMARRY MOREIRA MACIEL BR,AGA

GERENTE DE FROTA E TRANSPORTES
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TERMO DE REFERÊNCtA - APROVAçÃO

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO OE SERVIçOS DE
BORRACHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA i/IUNICIPAL DE PATOS/PB.

1. DOTERMO OEREFERÊNCIA
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários ê suficientes, com o nível
de precisâo adequados, peÂ a caracteÍizaçâo do objeto da contrataçâo pretendida, de modo a
melhor atender aos anteresses e as necessidedes da AdministraÇão, representada pela sua
estrutura organizacional.

2, DA APROVAçÃO
Fica o Termo de Referência em tela eprovado na forma como se apresenta.

TeÍmo de Referêncie aprovado,

O termo de referência é documento prévjo ao processo licitatÓrio e que deve dispor sobre as
condiÇÕes gerais de sua execução. Serve de base para a elaboraçáo do instrumento
convocatôrio.

Patos - PB, 30 de julho de 2025

FRANCIVAL D S DE FREITAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO

-*f.5rp Pott§h}Í""tíi S

la

sê..et riâ llünlclpât d€ ÂdmktlíÍaí.]tô - STCAO I glgj ot.08rl.E1s/(n}!-m
Ruô Horácio ilóbre8e, 1171-1245, 8eb 8on.oíte | çià:58 704 343

Kür{u !ã;=lEIImpresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: EC97.3094.E446.043F.085B.D952.85D5.4E51. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 106679/25. Data: 21/08/2025 14:28. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.

29

29



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/08/2025 às 14:28:02 foi protocolizado o documento
sob o Nº 106679/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nayan Tercio Dias Fernandes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00096/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 06/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 45.215,04
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 45.215,04
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 36.730.423 Lucrecio Flor da Silva
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 36.730.423/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 6b063393af57ea66d23e65fe0230a71e

Autorização da autoridade competente Sim 4e503ba47d3468de25a41fcc18c1fc73

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 6d1039ae6f5fb405225f474e04c0f46f

Justificativa de preço Sim 8e44c0a698576a1ccde7e80ff02908b4

Justificativa para a escolha do contratado Sim 195124dbe847b287a68d762620185f10

Previsão Orçamentária Sim 9b6ac3a2c8b84f0cd153d9905641247e

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim ec973094e446043f085bd95285d54e51

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 36.730.423 Lucrecio Flor da Silva Sim 221668104e217a41a24fd6b79651c3f9

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 4014.95DB.FCD9.D3A0.CBFA.D6F8.3FAA.118F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 106679/25. Data: 21/08/2025 14:28. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 21 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 4014.95DB.FCD9.D3A0.CBFA.D6F8.3FAA.118F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 106679/25. Data: 21/08/2025 14:28. Responsável: tramita.
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PRE FE ITU RA DE

TERUO DE CONTRÂTO

PROCESSO ADiIINISTRATIVO N"2 26212025
DISPENSA DE LICITAçÃO N.: 096/2025
CONTRATO N':'l 60812025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A SECRETARIA iIUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E
A EMPRESA LUCRECIO FLOR DA SILVA, PARA
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pêlo presente instrumento contÍatual, de um lado, a PREFEITURÂ UUNICIPAL DE PATOS,
pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o No 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, n'91, Centro, Patos - PB, Íepresentada pela SECRETARIA mUNICIPAL DE
AD INISTR çÃO, órgáo integrante da Administraçáo Direta da Prefeilura Municipal de Palos,
na pessoa de seu Secretário, o Sr. FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS, doÍavante simplesmente
denominado CONTRATANTE, e do outro lado LUCRECIO FLOR DA SILVA, CNPJ:
36.730.4231000Í-04, localizada à Rua Doutor Romero Abdon Queiroz Da Nobrega, S/N,
Quadrao3 Lote'18/19d, Baino Morada Do Sol, Palos/Pb, Cep: 58703-400, representante legal:
LUCRECIO FLOR DA SILVA, CPF no 262.248.718-50, doÍavante simplesmente dênominado
CONTRATAOO, decidiram as p€rtês contretantês assinar o pÍesente contÍato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições sêguint$:

cúUsULÂ PRII EIRA , Dos FUI{DA E ToS:

Este contrato decorre da Dispensa dê Licitaçáo n'096/2025, processada nos termos da Lei
Federal no'14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar no í23, dê 14 de dezembro de
2006; e legidaÉo pertinente.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo:

O presente contÍato tem por objeto: CONTRATAçÃO OE EUPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE BORRÂCHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS OA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

A pÍestaÉo de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas conespondêntes,
processo de Dispensa de Licitaçáo n" 096/2025 e instÍuçôes do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÉo; e será
realizado na forma integral.

cúusULA TERCEIRA. Do vALoR E PREÇoS:

o valor" totialdesle contrato, â base do preço proposto, é de R$ 45.2í5,0.1 (QUARENTA E CINCO
iilL DUZENTOS E QUtr{ZE REATS E QUATRO CENTAVOS).

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL
1 CAÇAMBAS . CONSERTO UND 20 RS 53,06 R$ 1.061,20

2 CAÇAMBAS - TROCA UND 30 R$ 23,49 RS 704,70

CAMINHÃO . CONSERTO UND 30 R§ 40,81 R§ 1.224,30

4 CAMINHÂO - TROCA UND 20 R$ 23,49 RS 469.80

5
CAMINHONETES/AMBULÃNCIAS -
CONSERTO UND 70 RS 23,49 R$ 1.644,30

6
CAMI NHONETESiAMBUúNCNS .
TROCA UND 30 R§ 18,19 RS 545,70

PATO§

S«Íêt.íi. Müni.ip.l d. Âdsrlnirtr.çao - ttcÂo | !!gj G.0ta.t15/qE1-70
8ua HoÍácioNóbÍe9., 1171-1245, 8êloHoÍrrcnre | çI858.704-343

6TJT EIETJTEEEIET
Sf:* por,)§*'mr I

p
Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 7550.8CB7.5644.F4C1.4C1D.AD4E.68C5.E6ED. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 106679/25. Data: 21/08/2025 14:29. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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PR E FE IÍU RA DE

PATO§

CLÁUSULA QUARTA . Do REAJUSTAMENTo:

Os preços contratados são fixos e irÍeajusÉveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo dê vigência do contrato e mediante solicataÉo do Contratado, os preços poderáo
sofreÍ reajusle após o intenegno de um ano, na mesma proporÉo da variaÉo vêÍificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentagáo da assinatura do contrato,
exclusivamenle paÍa as obrigaçóes iniciades e concluÍdas após a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteírêgno mÍnimo de um ano sêrá contado a partir
dos efeitos Íinanceiros do último Íeâjuste.
No caso de atraso ou náo divulgaÉo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferença
correspondente táo logo seja divulgado o Índice deÍnitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente eo reajustamento de preços do valoÍ remanescente,
sempre que este ocorrêr.
Nas aferições Íinais, o índice utilizado para rea.iuste será, obrigaloriemente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamênto venha a ser extinto ou de qualquer forma náo
possa mais ser utilÉado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela
legislaÉo entáo em vigor.

Sêo.t.ri. Murúcir.l d. AdmlnktnÍao - S[C^D | @ 09.6ar19/0ot-70
8uà Boía.io Nobre8., ll7t-r245,1r€lo Hoíironte I CEts 58.704-343

7 F4OOO . CONSERTO UND 10 R$ 23,49 RS 234,90

I F4OOO - TROCA UND 2 R$ 18,19 R$ 36,38
o MÁQUINAS - coNSERTo UND 150 R$ 77,32 R$ 1í.598,00

10 MÁQUINAS - TRocA UND 30 R$ 48,51 RS 1.455,30

11 MOTOS - CONSERTO UND '10 R$ r2,12 R$'121,20

12 MOTOS - TROCA UND 4 R$ 8,33 R$ 33,32

13 ôNtBUS - coNSERTo UND 30 R$ 53.06 RS 1.591,80

14 ôN|BUS - TRocA UND 80 R$ 32,19 R$ 2.575,20

15
PASSEIO/AMBUúNCIA (PEQUENA) -
CONSERTO UND 160 R$ 18,19 RS 2.910,40

16
PASSEIO/ÂMBUúNCIA (PEOUENA) -
TROCA UND 20 R$ 12,12 R$ 242,40

't7 MANCHÔES - N' 01 UND 10 RS 12,12 RS 121,20
'18 MANCHÔES . N" 02 UND 10 R$ 18,19 R$ 181,90

19 MANCHÔES - N' 03 UNO I R$ 23,49 R$ í 87,92

20 MANCHÔES - NO 04 UND I R$ 30,32 R$ 242,56

21 MANCHÔES. NO 05 UND I RS 49,92 RS 399,36

22 MANCHÔES . NO 06 UND I R$ 41,69 R$ 333,52

23 MANCHÔES - NO 07 UND I R$ 59,63 R$ 477,04

24 MANCHÔES . NO 08 UND I R$ 78,07 R$ 624,56

25 MANCHÔES . NO 09 UND 8 R$ 1 19,01 R$ 952,08

26 MANCHÔES - N" 1O UND I RS 136,45 R$ 1 .091,60

27 CAÇAMBAS - CONSERTO LATERAL UND í0 RS 166,77 R$ 1.667,70

28 CAMINHÁO - CONSERTO LATERAL UND 10 RS 166,77 R$ 1.667,70

ad
CAMINHONETES/AMBULÂNCIA .
CONSERTO LATERAL UNO R$ 72,01 RS 360,05

30 F4OOO . CONSERTO LATERAL UND RS 72,01 R$ 360,05

31 MÁQUINAS - coNSERTo LATERAL UND 30 R$ 238,78 R$ 7.163,40

33 ôNleus - coHsERTo LATERAL UND 10 R$ 166,78 RS 1.667,80

34 PASSEIO - CONSERTO LATERAL UND 10 R$ 126,77 R§ 1.267,70

VALOR GLOBAL R$ 45.215,04

tL I7§,ãTJT --IF effi
i$.frs. potisfffi I

p
Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 7550.8CB7.5644.F4C1.4C1D.AD4E.68C5.E6ED. 
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PREFEITURÂ DE

Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial,
para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reaiuste poderá ser realizado por apostilamento.

GúUSULA QUINTA . DA DoTAçÂo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento vigente
Recursos Próprios do Município de Patos:

PATOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRN: O2.O1O

Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete
CI ASSIFICAÇÁO FUNCIONAL: 04 122 2OO1

2004
ManutenÉo da Secretaria Municipal de CheÍia
do Gabinete
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UN|DADE ORÇAMENTÁRLA: 02.010
Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete
CLASS|F|CAÇÁO FUNCTONAL: 14 243 2OO1
2007
Manutençáo dos Conselhos Tutelares
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRh: O2.O1O
Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete
CLASS|F|CAÇÁO FUNCTONAL: 14 422 2OO1
2008
Manutenção do Centro de Referência de
Atendimento à Mulher- CRAM
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDAOE ORçAMENTÁRIA: O2.OIO
Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete
CLASS|FICAÇÂO FUNCTONAL: 14 422 2OO1
2011
ManutenÉo da Secretaria Executiva de
PolÍticas para a Mulher e da Diversidade
Humana
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UN|DADE ORçey5prÁ*'O: O2.O2O
PÍocuredoria GeÍel do MunicÍpio
ct-AsslFfcAÇÂo FUNctoNAL: u 122 2OO1
2017
Manutençáo da Procuradoria Geral do
Município
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRA: O2.O3O

Secretaria Municipal de Administraçáo
CLASS|F|CAÇÁO FUNCTONAL: U 122 2OO1
2018
ManutenÉo das Atividades da Secrelaía
Municipal de Administ[ação
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 06 182 2OO1

2015
Proteçâo e Defesa Civil
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O4O

Secretaria Municipal de Finanças
crASStFtcAÇÃo FUNCTOT,TAL: M 123 2001
2019
Manter as atividades administrativas da
Secretaria de Finanças
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: O2.O5O

SêcÍetaria Municipâl da Receita e
Administraçào Tributária de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: U 122 2OO1

2022
Manutenção da Secretaria Municipal da
Rêceita e Administração Tributária de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.060
Controladoria Geral do MunicÍpio
CLASS|FICAÇÁO FUNCTONAL: U 124 2OO1

2023
ManutenÉo da Controladoria Geral do
Município
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA , O2.O7O

Secretaía Municipal de lnfraestrutura e
Serviços Públicos
CLASS|F|CAÇÂO FUNCTONAL: 15 122 100/-
2025
ManutenÉo das Atividades da Sêcretsria
Municipal de lnfraêstrutura e SeÍviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O7O
Secretaria Municipal de lnfraestrutura e
Serviços Públicos
oLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 15 122 lOU
2110
ManutênÇáo das Atividades da Secretaria
Executiva de Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRh: O2.O3O
SecÍetaria Municipal de AdministraÉo

,jt6Jr
5ê(r.t.rl. Munkip.l dG Adminktr.çào - stCÂo | ç!!L o9.0ta.!1sloool-70
Fui HoÍáco Nob.ega, !t7l'1245, 8€lo Horizonte I Cggj 5E.7O,l-343 Exrel por,iüC,m,,:§)
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t
Á PATOS

UNIDADE ORÇAMENTÁRh: O2.O8O

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia,
lnovação e Desenvolv. Econômico
CLASS|F|CAÇÁO FUNCIONAL: 04 122 10c4
2025
Manutenção das Atividades da Secretaria
Municipal de Ciência, Tecnologia, lnovaçáo e
Desenvofu imento Econômico
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRh: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação
oLASS|F|CAÇÃO FUNCIONAL: í2 36í 1003
2026
ManutenÉo das Atividades do Ensino
FundamêntaFMDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos
CLASS|FICAÇÂO FUNCIONAL: 12 365 1003
2027
ManutenÉo das Atividad€ d8 Educeçáo
lnÍantil e Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRN: O2.O9O

Secretaria Municipal de EducâÉo de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 361 1003
2028
ManutenÉo de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDAOE ORÇAMENTÁRh: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: í2 306 1003
2029
ManutenÉo do Programa de Merenda Escolar
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRN: O2.O9O

Secreüaria Municipal de EducaÉo de Patos
cl-ASSlFrcAÇÃo FUNCTONAL: 12 361 1003
2031
Manutenção do Ensino Fundamôntal - Fundeb
- 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁRh: 02.090
Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos
CLASSTF|CAÇÂO FUNCTONAL: 'Í2 36í 1OO3
203/.
Programa Dinheiro Direto na Escola - PDOE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
SecretaÍia Municipal de Educação de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1003
2036

ManutenÉo da Educaçáo lnfantil - Creche -
Fundeb 30oÁ
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASS|F|CAÇÁO FUNCTONAL: 12 361 1003
2037
ManutenÉo das Atividades da Secretaria de
EducaÉo - Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Palos
CLASS|FICAÇÃO FUNCTONAL: 12 361 rOO3

2091
ManutenÉo das Atividades da Sede de
SecretaÍia Municipal de EducaÉo - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educaçâo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1OO3
2092
ManutenÉo das Atividades da Sêde de
Secretaria Municipal de Educâção - FUNDEB
3Qo/o

ETEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O

SecÍetaria Munacipal de EducaÇão de Patos
CLASS|FICAÇÃO FUNCTONAL: 12 365 1OO3

2093
ManulenÉo das Atividad€s Educaçáo lnfantil
- Pré Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3U3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRh: O2.O9O
Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIOT{AL: 12 365 1oo3
2095
ManutenÉo da Educâção lnfantil - Pré Escola
- Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UN|DADE ORÇAMENTÁR|A: 02. r O0
Secretaria Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNC|O|\IAL: 'tO 30 t 1002
2039

PR EFEITURÂ DE

§.cí.tâÍi. Munidp.l dc Adminiirr.í3o - S€CÂO I Ctpr.: O9.t O{rt5/qpl-70
Buà 8orácio Nóhíe8., ll7r.l245,8elo Hoí.onle | çE& 5a.7(É-343 &nxq. poti§ãt$:,É I

L I6I+l .N Tffi

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 122 1OO3
2038
Manutençáo do Conselho Municipal de
EducaÉo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

^

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 7550.8CB7.5644.F4C1.4C1D.AD4E.68C5.E6ED. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 106679/25. Data: 21/08/2025 14:29. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.

35

35



PR EFEITU RA DE

PATOS

Social e H
CLASSIFI
2045

abitaÉo
CAÇÃO

Manutençáo das Atividades Administrativas da
Secretaria Munacipal de Saúde de Patos-
SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARh: 02.1OO
Secretaria Municipal de Saúde de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCIONAL: IO 301 1OO2

20/.1
Manutençáo da Secretaria Municipâl de Saúde
- Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRN, O2.,I1O
Secretaria Municipal de Desenvolvimênlo
Social e Habitação de Patos
ctÂsstFtcAÇÃo FUNC|oNAL: o8 244 1001
2043
ManutenÉo das Atividades da Secretaria
Municipal de Desenvovimento Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3Cr/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRLA: 02.110
Secretaria Municipal de Desenvolvimento

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02j20
Secretaria Municipal de Agracultura e
Desenvolvimento Rural
CLASSIF|CAÇÁO FUNCIONAL: 20 608 1OO4
2052
ManutenÉo das Atividades da Secretaria
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Rural
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UN|DADE ORÇAMENTÁRA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
GLASS|F|CAÇÃO FUNCIONAL: 1O 301 1OO2

2025
Bloco de lnvestimento da Rede de SeÍviços
Públicos de Saúde de AtenÉo Primáía
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UN|DADE ORÇAMENTÁRh: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASS|F|CAÇÁO FUNCTONAL: 10 302 1OO2

2025
Bloco de lnvesümento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde da Atençáo Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRLA: 02.130 FUNdO

Municipal de Saúê de Patos
CLASS|F|CAÇÂO FUNCTONAL: 10 301 1002
2055
Bloco de Custeio das Açó€s e SeÍviços
Públicos de Saúde da AtenÉo Primária
ELEMENTO DE OESPESA: 3390.30/3390.39

UN|DADE ORÇAMENTÁRn: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIF|CAçÂO FUNCTONAL: 10 301 1002
2056
Bloco de Custeio das Açôes e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção PrimáÍiã -
Recursos Próprios
ELEMENTO OE DESPESA: 3390.30/3390.39

UN|DADE ORÇAMENTÁRA 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNGIOi,TAL: 10 302 1002
2057
Bloco de Custeio das AçÕ€ e Serviços
Públicos de Saúde da AtenÉo Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo
Municipal dê Saúde de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 10 302 1OO2

2058
Bloco de Custeio das AçÕes e Serviços
Públicos de Saúde da AtenÉo Especializada -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

de Patos
FUNCIONAL: 14 306 1001

Manutençáo do Banco de Alimentos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.í10
Secretaria Municipal de Desenvolvimenlo
Social e Habitação de Patos
CLASS|F|CAÇÁO FUNCIONAL: 08 306 íOO1
20/.7
ManutenÉo de Unidade de Apoio e
DistribuiÉo de Alimentos da Agricultura
Familiar
ELEMENTO DE OESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110
Secretaria Municipal de Oesenvolvimento
Social e HabitaÉo de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 08 2,+4 1001
?u9
ManutenÉo das Atividades dos Conselhos
Af ns a PolÍtica de Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

S€íÍ.t íir Àlüoi.ir.ld. AdmiútnÉo - SECÂO | §lgj 0o.0ta.tt5/q»1-70
Rua HoíácD Nobíe8., 117t.t245, Selo ronronr€ | çl& 58.704-343
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UNIDADE ORÇAMENTÂRN, Q2.'I1O
SecretaÍia Municipal de Desenvolvimento
Social e HabitaÉo de Patos
CLASS|F|CAÇÁO FUNCTONAL: 08 244 1OO1

20/.8
Manutenção do Programa de AtenÉo a
Primeira lnfância - PAI
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

Sng" Pof,i§|xlm I
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UNIDADE ORÇAMENTÁRh: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Palos
CLASS|F|CAÇÁO FUNCTONAL: íO 303 1OO2
2059
Bloco de Custeio das Ações e SeNiços
Públicos de Saúde da Assistência
Farmacêuticã
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASS|F|CAÇÂO FUNCTONAL: í0 305 í002
2060
Bloco de Custeio das Agões e Serviços
Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO OE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 08 245 1001
2063
Bloco da ProteÉo Social Báskx
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
cr.ASSlFtcAÇÂo FUNCIONAL: 08 245 1OO1

206,4
Bloco da Proteçáo Social Especial de Média e
Alta Complexidade
ELEMENTO DE OESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRLq: 02.í40 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: 08 122 1OO1

2065
Gestáo Administrativa do Fundo de Assislência
Social - BL Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UN|DADE ORÇAMENTÂRn: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
ctASStFtcAÇÁo FUNCTONAL: 08 122 1001
2066
Bloco de Gesülo do Suas - IGD SUAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo
Municipal dê Assistência Social de Patos
CLASS|F|CAÇÁO FUNCTONAL: 08 244 1001
2067
ManutenÉo de PROCAD SUAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

Fortalecimento do Conlrole Social
Manutenção do Conselho Municipal de
Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDAOE ORÇAMENTÁRA: 02.140 Fundo
Municipâl de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 08 122 lOO',l
2070
Bloco de Gestiio do Programa Bolsâ Femíliâ e
Cadastro Unico
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRh: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIOI{AL: 08 243 l00l
2071
Programa Primeira lnfància no SUAS - Cíança
Felz
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assislência Social de Patos
CLASS|FICAÇÀO FUNCTONAL: 08 122 1oO1
2072
Gestão Adminishativa do Fundo de Assistência
Social - BL Média e Aha Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 FUNdO

Municipal de As§stência Social de Patos
CLASS|FICAÇÂO FUNCIONAL: 08 244 100r
2096
Manutengáo do Programa SIGTV - Bloco da
Proteçâo Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160
Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor

- PROCON de Patos
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: U 125 2001
2076
ManutenÉo do Fundo Municipal de PÍoteÉo
e Deíesa do Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRh: 02.í60
Seqeteria Municipal de Def6a do Consumidor
- PROCON de Patos
CLASS|FICAÇÂO FUNCIOT,|AL: U 122 2OO1

2077
Manutençáo da Secretaria Municipal de
Defesa do Consumidor - PROCON
ELEMENTO OE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.17Q
Secretaria Municipal do Meio Ambiênte e
Desenvolvimento Sustentável de Patos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.í40 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASS|F|CAÇÁO FUNCTONAL: 08 122 1001
2068

sê.Íêt.ri. irunidp.l d. Mministnçao - rtcao | §uj (r!r.o!a,5/0@r-70
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CLASSIFICAÇÁO FUNCTONAL: |8 54t IOO4
2078
Açôes de EÍicientização, lnovaÉo ê
Fortalecimento da Gestáo Ambiental
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRN: 02.170
Secretaria Municipal do Meio Ambientê e
Desenvolvimento Sustentável de Patos
CLASS|FICAÇÃO FUNCTONAL: 't8 y2 lOM
208',1

ManutenÉo das Atividades da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORçAMENTARh: 02.180
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e
Espo[te
CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: U 122 100É
2085
Manutenção das Atividad€s da SêcretaÍia
Municipal de Cultura, TuÍieÍno 6 EspoÍtê de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARh: 02. í 80
Sêcretaria Municipal de Cultura, Turismo e
Esporte
CLASS|F|CAçÃO FUNCTONAL: 13 392 1004
2087
Promoçáo de Eventos Sociais e Culturais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRN: 02.180
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e
Esporte
CLASS|F|CAÇÂO FUNCTONAL: 13 392 1004
2089
Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDAOE ORÇAMENTÁRA: 02,180
Secretaria Municipal de Cultura, Tuísmo ê
EspoÍte
cLAS§lFlCAÇÃO FUNCIONAL: 27 812 1OU
2114
Manutençáo das Atividadês da Secretaria
Executiva de Esportê e Lazêr de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORçAMENTÂRIA: 02.210
Secretaria Municipal de Planeiamento Urbano
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: U 122 1004
2103
ManutenÉo das Atividades da Secretaria
Municipal de Planêjâmento Uóâno
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UN|DADE ORÇAMENTÁRA: 02.220 Fundo
Municipal dos DiÍeitos da Criança e do
Adolescente
CLASS|F|CAÇÁO FUNCTONAL: 08 243 2001
2010
Manutençáo do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UN|DADE ORçAMENTÁRIA:. 02.220 Fundo
Municipal dos Oirêitos da Criança e do
Adolescente
CLASS|FICAÇÁO FUNCIO|{AL: 14 243 2001
2108
ManutenÉo das Ações do Plano Decênal dos
Direitos da Cíança e do Adolescente
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

uNtoADE ORÇAMENTÁRIA: 02.230 Fundo
Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 08 241 2001
2009
Manutençáo do Fundo Municipal dos Direitos
da Pessoa ldosa
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

CúUSULA SEXTA - Do PAGATIENTo:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contralante, mêdiante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusuLÂ sÉTttÂ - Do pRÂzo E DA uGÊ clA:

O prazo máximo de prestação do serviço com obieto ora contratado, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do SeNiço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do exeÍcício financeiro, iniciando-se na data
de sua assinatura.

CúUSULA oITAVA. DAS oBRIGAçÕES Do CoNTRÂTAI{TE:

â - Efêtuar o pagâmento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respeclivas cláusulas do presênte contrato:

§.crêt.ri. iiuíicip.l d. AdmioirtnÍao - SICÂO | §!!L: Or.0alrt5^ml-?0
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b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessádos para o fiel fornecimento contratadoi
c - Notificar o Cont[atado sobre qualquer inegularidade encontÍada quanto à qualidade de
produto ÍoÍnecido, exercendo a mais ampla e completa Íiscâlização, o que náo exime o
Contratado de suas responsabilidades contÍatuaas e legais;
d - Designar representantes com aúibuiçóes de Gestor ê Fiscal deste cont[ato, nos têrmos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua execugáo, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentês a
essas atribuições.

CúUSULA NoNA. DA GEsTÁo Do coNTRÂTo

PARÁGRÂFO PRIUEIRO: O mntratantê designa HEDUAIIARRY OREIRA ACIEL BRAGA,
Carlo: GERENTE DE FROTA E TRÂNSPORTES, como servidor responsável pela gestáo do
CONTRATO, que, entrê outrâs, lerá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para âs providências cabíveis;
b) Solicitar abêrtura de processo administrativo visando à aplicaçáo da penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;
c) Propor aplicaÉo de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos eÍetuados.

CúUSULA DÉCIMA - oAs oBRIGAçÔES oo CoNTRATADo:

a - Executar devidamentê o fomecimento descrito na Cláusula conespondente do presente
contrato, dentÍo dos melhorês parâmetros de qualidade estabelecidos paÍa o Íamo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com obsêrvânciâ aos prazos estipulados;

b - Rêsponsâbilizar-se por todos os ônus e obngaçôes concernentes à legislaÇão fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tÍtulo, perante seus Íornecedores ou terceiros em razáo da execuÉo do objeto contratado:

d - Permitir e facilitar a íscalizaÉo do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamentê ao Conlratante ou a teÍceiros,
decoÍrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalÊaçáo ou o acompanhamento pelo órgão intêressado;

g - Manter, durantê a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condi(Ées de regularidâde ê qualifcâçáo exigides no respectivo processo de
contÍataçâo direta, apÍesentándo ao ContÍetante os documêntos nêcessários, sempre que
solicitado.

GúUSULA DÉcIiIA PRIMEIRA . DA ALTERAçÃo E RESCISÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
poÍ acordo entre as partes, nos casos previstos no Àfi. 124 e será rescindido, de pleno direito,
coníorme o disposto nos Arts. 137, '138 e 139, todos da Lei 14.133n021.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se Íizerem nas compras, até o respecüvo limite fixado no Art. í25, da Lei
14.13312021. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
suprêssões Íesultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

U

lo
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c - Manter preposto capacitado ê idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do
contrato, que o Íepresente integralmente em todos os sêus atos;

f - Nâo ceder, trensferir ou subcontratar, no lodô ou em parte, o otljelo dêste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autoÍizaÉo expressa do ContÍatante;
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CúUSULA DÉcIi,A SEGUNDA. Do REGEBIMENTO:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÉes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades pÍevistas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.1331202'Í: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do
objeto oÍa contratado; c - multa de 10% (dez poÍ cento) sobre o valoÍ contÍalado pela inexecuÉo
total ou parcial do contrato; d - suspênsão temporária de participar em licitaÉo e imp€dimento
de contratar com a Administrâção, por prazo de ate 02 (dois) anos; e - dêclaraçâo de
inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem os
motivos dêterminantes da puniÉo ou até que seja promovida sua reabilitaÉo pêranle a própria
autoridade que aplioou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.

GLÁUSULA DÉcImA QUARTA. DA comPENsAçÃo FINANGEIRA:

Nos casos de eventuais atÍa8o6 de pagamento nos termos deste inslÍumento, e desde que o
Contratado não tenha concoÍrido de alguma foÍma para o atreso, 8êrá admitida a compensaçáo
financeira, devida desde a data limite íixade pera o pagamento áé a data correspondente ao
efetivo pagamento de parcela. Os encargos moratórios devidos em Âzâo do atraso no
pagamento serão c€lculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratóÍios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamênto e â do efetivo
pagamento; VP = valor da parcêla a ser paga; e I = índice de compensaÉo Íinanceira, assim
apurado: I = OX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-.IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua Íalta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensaÉo Íinanceira venha a ser e)tinto ou
de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislaçâo então em vigor.

CúUSULÂ DÉGITA QUINTA. Do FoRo:

Para dirimir as questóês decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.
E, por estaÍem
assinado pelas

de acordo,
Po

PatoYPB, 06 de agosto de 2025

FRANCIV S DE FREITAS

foi lavrado o presente contrato em 02(duâs) vias, o qual vai
testomunhas.

LUCRECIO FLOR DA SILVA
CNPJ n' 36.730.42310001{14

Contratado
Secretário ilunicipal de Adminlstração

Ordenador de Despesas

Nome
CPF:

) zc-a €UO F/az D/4 _í-/Zâ.,/4

grus. pof,isf'Enr I

Nome
CPF:

s.(Íet.ri. t$llnkhâl dc AdmidstnÉo - STCAD I §lgj O!t,o!r.tr5/(mt-70
Âuà Hoíácio t'robíê8á,1171-1245, t€lo Honronte | çÁ& 58.7(É.!43
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Executado o presente contrato e observadas as condiçóes de adimplemento das obrigagões
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposiÉo dos Art. '140 da Lei 14.13312021.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ. DAS PENALIDADES:

TESTEMUNHAS:
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PRAZO DE VIGÊNCIA: 2.1. O prazo de vigência da contÍaração é

até o flnal do exercicio tinanceiro. contados da assinatura do contrato.
na tbrmâ do aíigo 105 da Lei n" 14.133, de 202l.
DoÍâçào OrçâmeÍtária: ('onlonnc orçamento vigente.
Fundamento Legâl: Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021

Patos/PB. l9 de Agosto de 2025

Patos/PB, 06 dc agosto de 2025

LEONIDÁS DIAS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal dc Saúde

Ordcnador dc Dcspcsas
Publicsdo porl

Lucas Tadeu Vilar Costa
Código Identilicrdor:CC5742A3

SE('RETARIA DE ÁDI\IINISTRAÇAO
EX'I'RA'I'O DE CONTRATO N" IóOII/2025

PROCESSO ADMI\ISTRATM N': |60tl/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO Yr 096/2025 - Dispensa de
Licitação.
CONTRÂTO N": t608/2025
CONTRATANTE: SECRETARIA }|UNICIPAL DE
ADNIINISTRAÇÃO
CONTRATADO: LUCRECIO FLOR DÂ SILvA
CNPJJ N": 36.730.421/0001{4
OBJETO: CONTRATAÇÀO DE ENTPRESA PARA
PREST,\ÇÃo DE SERVIÇOS DE BORRACHÀRIÀ P,{R^
ATE\DT]R AS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFf,ITURA I\TUNICIPAI, DE
PATOS/PB.
VALOR CLOBAL: RS 45.215.04 (QUARENTA E CINCO MIL
DLTZENTOS E QUINZE REAIS E QUATRO CENTAVOS).
PRAZO DE vlCÊ\CIA: ató o íinâl do excrcício Íinrnceiro. com
início na data da assinatura.
DOTÂÇÀO ORÇAl\IENTÁRtÀ: Corforme orçamenio vigcnre.
FUNDÀNfE\TO t.ECAl.r Art.75. Inciso ll da l,ei l,l.l3l/2021.

FRj!*CIt ÁLDO DIAS DE FREITAS
Sccrctário llÍunicipal dc Adminislraçào

Puhlicado por:
Rachcl da Costa Mcdciros

Código Identifi cador:il7F 17B7'l

SECRF:TARIA DE ADTIINISTRAÇÀO
EXTR.\TO DE TtlRlIO ADITIvO AO COr\-TRATO 3-1ó/2025

EXTRÂTO DO PRTNIEIRO TERMO ADITTVO DO
coNTRATO N" 136/2025
PREGÃo ELETR.)\ICO Nô 006/2025

CONTRÀTÀNTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PATOS.
CONTRAT^DO: JOELSON TAVARES DE ALMEIDÀ . inscrito no
CNPJ N' I I ,050-568/000 I -]3, OBJETO CONTRATUAL:
CONTRATÀÇÂO DE EMPRESA I'ISANDO O
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIÁIS
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATOS/PB. OBJETO DO TERMO ADITIVO: acrcsccntar ao
valor conlratual o lotal R§ I1.960,00 (onzc mil e novecentos e
sessenta reais), scndo que o yâlor atual de R$ 416.263,00
(quatrocentos e dezesseis mil e duzentos e sessenta e três reais),
passando o scü valor global pós formalizaçâo do temro dc aditivo o
ralor de R$ 428.223,00 (quâtrocentos e vinte e oito mil e duzentos
e tinle e três rcais) que representa um aumcnto de 2.117 70 (dois
viÍgulô oitenta c sete por cento). conforme preconiza as cláusulns
contratuais c obedecendo â lei de licitações e suits âltcraçôcs. DA
FUNDAMENTAÇÀO: An. 124 e incisos. lci I4.ll-]/2011.
SIGNATARIOS: Prefeirura Municipal de Palos. a ScnhoÍa
FRANCMLDO DIAS DE FREITAS e do oulÍo lado a empresa
JOELSON TAVAR F:S DI- ALVF IDA

Patos - PB, 08 de Agosto dc 2025

SE(]RETARIA DE ADMINISTRAÇAO
EXTRATO DO CONTRÂTO

PROCESSO ADM INISTR{TIVO N' 2I512025
CONCORRÊNCIA EI,ETRÔNICO N' 006/2025
coNTRATO N. 1665/2025
CONTRATANTE: PREFEITtIRA ll|tiNICIPAL DE PATOS.
CONTRATADO: AG CONSTRUTORA E SERvIC()S LTDÂ.
C\PJr 32.t43.159/0001ó4.
OBJETO: COIITRATAÇÃO DE ENIPRESA P{RÀ
CONSTRL:ÇÃO DE UMA ESCOLA
colt 05 (ct\co) sALAs DE At L.r. \o vt \tcipto t)[.
P_{.TOS - PB.
\'{LOR DO COITRATO: R§ 2.28ó.565,24 (DOIS \IILHOES
DUZENTOS E OITENTA E SEIS I\IIL QL-II"HENTOS E

SESSENTÁ E CINCO REAIS E VINTE E QUA'TRO
cENT^\'OS).
PRAZO DE VICÊNCI^: O prrzo de vigênciâ dâ contratação ó dc
12 (doze) mcscs contados d! sssinatürâ da Ordem dc Scrviços.
prorrogável por até l0 aÍos, nâ formâ dos ârtigos 106 e ll)7 dâ
Lei n" 14.133, dc 2021.
Dotação Orçameotári.: AS DESPESAS DECORRENTIS D^
CoNTRATAÇÃO DOS SERVTÇOS PREIISTOS IiESTA
CO\CORRE\CIA PÍ BLICA CORRERÀO ,i I,t Z, N.T

oRÇÀITENTÁRIA {NUAL - EXERCíCrO 2025:
UNIDADE ORÇAltENT-{RIA: 02.090 SECRETÂRlÁ
lluNIctPAL DE EDUC,\ÇÂO DE P-\TOS. \,\S
ct.ASSIFICAÇÕES FL',NCtO\.\rS r2 365 r003 r0r{
co\sTRUÇÃo. ,\NrPl.t,\ÇÀo E/ot REFoRlt^ r)rl
ESCOI,AS DE ENSINo INFA\TIL E CRECHES. \o
EI-E]\IENTO DF, DESPESA _ .I.I90.5I. PREFEITT'R,\
IIIUNICIPÀL DE PATOS/RE('I RSOS PRÓPRI()S:
r.'P Nr /l c rvr s/ r s§/r Pl tr/()t,'l'Ros.
Fündamcíto Legalr Lei n" 14.13-1, dc l'de abril de 2021. c demâis
legislâçio aplirável,

Patos - PB, 19 de agosto dc 2025.

ADRIANA C.4RNEIRO DE ÁZEVEDO
Secretáriâ Municipal de Educaçâo
Ordenador dc Despcsas

Publicâdo por:
Jose Araújo f)antas Jun ior

Código Identificador:F7C55ADÀ

SfCRETARIÀ DE ADNII\ISTRAÇAO
t]\TRÁTO DO CONTRÀTO

PROCf, SSO ADMINISTR-A.TIVO N' 250/2025
PRECÃO ELETRÔNICO N' 087/2025
coNTRÁTO N" 1,662t2025
CONTR^TAN-I'E: SECRET^RI^ MUNICIPAL DD
rNFRÂESTRUTT- R^ E SER\ rÇOS P[ Br.ICOS.
C()r.-TR^TÂDOr S()tlZÀFR^\C() C()NSTRUCOES l,TD^.
CNPJ: 1 3.31 1.779l00{l l -0t1.

OBJE'Io: CO\TRATAÇÀo DE ENlPRESA ESPECIAI -IZ,TI)À
PARA EXECI ÇÀO DOS SF.RVIÇOS DE I\tPLA\T^Ç{O DF
slsTEMÁ DE . ÍLUi\rIN-A.ÇÀO ORN-{}'E\TAL C()tr
LU}IINARIAS PUBI,ICAS LED SOLAR DE IOO\I. \A
AI'ENIDA LAGOA DOS PATOS. I-OCALIZADÀ \A SEDE Do
ITf :\"ICÍPIO DE PATOS/PB.
\'^LOR DO CONTRATO: R$ 555.000,00 (QtrlNHE\Tos E
CINQUENT,T E Cr),{CO lllll- REArS).

wu w.diariomunicipal.com.br/latnup 1,1

FRÁNCII'ALDO DI,4S DE FREITÁS
Secretário Municipal Administraçâo

Publicado por:
Lucas Tadcu Vilar f ol'ta

Código Identifi câdor:9645,{DÍ)B

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 7130.107B.0557.300C.ADBB.D9E5.A6AD.CE8D. 
Comprovante de publicidade. Doc. 106679/25. Data: 21/08/2025 14:29. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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*

PArc§
DTSPoNtBtLtDADE ORÇAMENTARTA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÂO

RealizaÇão do referido processo de contrataÇão direta objetlvando

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
BORRACHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE OIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

ConÍorme solicitado, em atendimenlo ao atl.72,lnciso llV, da Le\ 14.13312021 , declaramos haver
previsão de dotaçâo apropíiada no orçamento vigênte pa.a a dêvida execuçáo do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O
Secretaria Municipal de CheÍia do Gabinete
cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 04 122
2001 2004
lvlanutençáo da Sêcrêtaria Municipal de
CheÍla do Gabinete
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O1O
Secrelaria Municipal de CheÍia do Gabinete
cLASS|FICAÇÁO FUNCTONAL 14 422
2001 2008
Manutençâô do Centio de Referênaa de
Atendimênto à Mulher - CRAM
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.010
Secretaria Municipal de CheÍia do Gabinete
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL; 14 422
2001 2011
ManutenÇão da Secretaria Executiva de
Políticas para a Mulhêr e da Diversidade
Humana
ELEIVIENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O2O
Procuradoria Geral do Município
cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 04 122
2001 2017
Manutenção da Procuradoria Geral do
Município
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O3O

Secretaria Municipal de AdministraÇão
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122
2001 2018
ManutenÉo das Alividades da Secretaria
Municipal de AdmiíiistraÇão
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,O3O
Secráaria Municipal de Administração
cLASS|FTCAÇÂO FUNCIONAL: 06 182
2001 2015
Proteção e Defesa Civil
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O4O
Secretaria Municipal de Finanças
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 123
2001 2019
Manter as atividades administrativas da
Sêcretaria de FinanÇas
ELEMENTO
3390.30/3390.39

DESPEDE

&rsp pol,lSffií:

ã""";

sê.Í€târiã MrrnLlpald€ Âdmir íraçào - §lCâ} | CI{PL09.oa4.Els/Oo0l-7ü
ftuã Horáaio l{óbregà, 1171-1245,8êlo tloí'zont€ I li&Í.704.34J

1::.-'<t!l-r a

PRETEITURA DE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O1O
Secretaria Municipal de CheÍia do Gabinete
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 14 243
2001 2007
Manutenção dos Conselhos Tutelares
ELEIÚENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

\

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 9B6A.C3A2.C8B8.4F0C.D153.D990.5641.247E. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 106679/25. Data: 21/08/2025 14:29. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.

42

42



PATOS
PRETÊITURA DE

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O5O
Secretaria Municipal da Receita e
Administração Tributária de Patos
cLASStF|CAÇÃO FUNCIONAL. 04 122
2001 2022
Manutenção da Secretaria Municipal da
Receita e AdminisÍação Tributária de Patos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇA|VIENTÁR|A: 02.090
Secretaria Municipal de EducaÇão de Patos
cLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 365
1003 2027
lvlanutenção das Atividades da Educação
lnfantil e Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O90
Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos
cLASSTFICÂÇÂO FUNCTONAL: 12 361
10a3 2028
Manutenção de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.O9O
Secretaria Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 306
í 003 2029
Manutençáo do Programa de Merenda
Escolar
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O

Secretaria Municipal de Educação de Patos
cLASSTFICAÇÃO FUNCTONAL: 12 361
1003 2031
Manutenção do Ensino Fundamental -
Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÇáo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 361
1003 2034
Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÇão de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12 365
1003 2036
ManutenÇão da EducaÇão lnfantil - Creche -
Fundeb 30%

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Controladoria Geral do Município
cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL
2001 2023
Manutenção da Controladoria
Município
ELEÀ'ENTO DE
3390 30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
Secretaria Municipal de EducaÇâo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2-O7O

Secretaria Municipa,l de lnfraestrutura e
Serviços Públicos
cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 15 122
1004 2024
Manutençáo das Atividades da Secretaria
Municipal de lnfraêstrutura e ServiÇos
Públicos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O7O
Secretaria Municipal dê lnfraestrulura e
Serviços Públicos
cLASSTFICAÇÃO FUNCTONAL. 15 122
1004 2110
Manutenção das Alividades da Secretaria
Executiva de Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE] ORÇAMENTÁRIA: O2':'O8O

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia,
lnovaÇão e Desenvolv. Econômico
CLASSTF|CAÇÁO FUNCTONAL: 04 122
1004 2025
Manulenção das Atividades da Secretaria
Municipal dê Ciência, Tecnologia, lnovaÇão
e Desenvolvimento Econômico
ELEI\íENTO DE DESPESA:
3390 30/3390 39

02.060

: 04 124

Geral do

DESPESA:

02.090

M
§,e.Í€taria Munlclpal d€adniniíração s,EcÀo | §!!|joe.oa..ar5/l)oo!-70
Âu. Hoíá.io Nóbre8e, 1171'12a5, B€lo Honroote | ç§& 58.104-343 &Aiq" po[,i§*sr:ii §

cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 36í
1003 2026
Manutenção das Atividades do Ensino
FundamentalMDE
ELEIV1ENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39
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P§NO§
PRE'EITURÀ DE

ELEN/'lENTO
3390.30/3390 39

DESPESA: ELEMENTO
3390.30/3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090
Secretaria Municipal de EducaÇáo de Patos
cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 'r2 361
1003 2037
Manutenção das Atividades da Secretaria de
EducaÇão - Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O
Secretaria lvlunicipal de Educação de Patos
cLASStFICAÇÃO FUNCTONAL. 12 122
1003 2038
ManutenÇáo do Conselho Municipal de
EducaÇão de Patos
ELEMENTO DE. DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2-O9O

Secretaria Municipal de Educaçáo de Patos
cLASStFTCAÇÃO FUNCTONAL: 12 36í
'1003 2091
Manutençãô das Atividades da Sede de
Secretaria Municipal de EducaÉo - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O
Secretaria Municipal de Educação de Patos
cLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 12 361
1003 2092
Nilanutenção das Atividades da Sede de
Secretaria Municipal ..de EducaÇão
FUNDEB 30%
ELEI\iIENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo de Pâtos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL. 12 365
í003 2093
ManutenÉo das Atividades Educaçáo
lnfantil - Pré Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA:
3390 30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O9O
Secretaria Municipal de EducaÉo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 12 365
1003 2095
ManutenÇão da Educação lníantil - Pré
Escola - Fundeb 30%

DE DESPESA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1OO
Secretaria Municipal de Saúde de Patos
cLASSTFTCAÇÁO FUNCTONAL: íO 301
1002 2039
ManutenÇâo das Atividades Administrativas
da Secretaria Municipal de Saúde de Patos-
SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1OO
Secretaria Municipal de Saúde de Patos
cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 10 301
1002 204'.1

Menutenção da Secretaria Municipal de
Saúde- Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Habitaçáo dê Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 08 244
'1001 2043
Manutenção das Atividades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimenlo Social
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.110
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Habitação de Palos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: í4 306
1001 2045
Manutençáo do Banco de Alimentos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390 39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02j10
Secretaria Municipâl de Desenvolvimento
Social e Habitação de Patos
cLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 306
1001 2047
ManutenÇão de Unidade de Apoio e
Distribuição de Alimentos da Agncultura
Familiar
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAI\íENTARIA: 02.110
Secretaria Municipal de Dêsenvolvimento
Social e Habitação de Patos

§r6w Pol,i§m*ilt §
tFf'lrl';

sftretaÍia Munlcipal d€ ÂdministÍaÉo - s€(ÂD I çlgJ 09.0a4.E15/0m1-m
Ruô lôréajo NóbÍega, 11rl'1215. §elô Hoíironte I çiL58.704-343
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Públicos de
Especielizada
ELEMENTO
3390.30/3390.39

PREFTIlI,JRA DÊ

Saúde

DE

da Atenção

DESPESA:

+

PATOS
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244
1001 2048
Manutenção do Programa de Atenção a
Primeira lnfância - PAI
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02j10
Secrelaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Habitaçáo de Patos
cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: O8 244
1001 2049
Manutenção das Atividades dos Conselhos
Afins a Política de Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA:
3390 30/3390 39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02j20
Secretaria Municipàl de AgricultuÍã' e
Desenvolvimento Rural
cLASSTFtCAÇÃO FUNCTONAL: 20 608
1004 2052
Manutenção dâs Atividades da Secretaria
Municipal dê Agricultura e Desenvolvimento
Rural
ELEMENTO DE DESPESA:
3390 30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 10 301
1002 2024
Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços
Públicos de Saúde de Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNtDADE ORÇAMÊNTÁRIA: 02. 1 30 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSTFtCAÇÃO FUNCTONAL: ro 302
1002 2025
Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços

UN|DADE ORÇAMENTÁRtA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
cLASSTFTCAÇÂO FUNCTONAL: 10 301
1002 2056
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Primária -
Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.1 30 Fundo
Àilunicipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 1O 302
1002 2057
Bloco de Custeio das AÇôes e ServiÇos
Públicos de Saúde da Atenção
Especializada
EI"E.MENTO,... DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
cLASStFTCAÇÃO FUNCTONAL: 10 302
1002 2058
Bloco de Custeio das Açôes e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção
Especializada - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 1O 303
1002 2059
Bloco de Custeio das Açóes e Serviços
Públicôs de Saúde da Assistência
Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRlA: 02t.1 30 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 1O 305
1002 2060
Bloco de Custeio das Ações e ServiÇos
Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde
ELEIV]ENTO DE DESPESA:
3390 30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.'140 Fundo
Municipal de Assistência Social dê Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 245
100í 2063
Bloco da Protêção Social Básica

UNtDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
cLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 10 30í
1002 2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

se.í€taÍlâ MünLlpal d€ AdrnídíÍação - 5t€Ào | §!8L 09,0a4.E15/(m1-?o
iuô Hoíá.iô Nóbrêga, 1171'1245, aêlo Hon2oôte | ç!L 58.7(M.3!3 "&rCs hü'§f,l?i:l: §
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jr PRÍFE'TURA DE

PATO§
ELEMENTO
3390.30/3390 39

DE DESPESA

UNIDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.í40 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL. 08 245
1001 2064
Bloco da Proteção Social Especial de Média
e Alta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA:
3390 30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo
lvlunicipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 122
1001 2065
Gestâo Administrativa do Fundo de
Assistência Social - BL Básica
ELEMENTO DE DESPESA:
3390 30/3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASS|F|CAÇAO FUNCIONAL. 08 122
1001 2066
Bloco de Gestão do Suas - IGD SUAS
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 08 122
1001 2068
Fortalecimento do Controle Social
Manutenção do Conselho Municipal de
Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA:
3390 30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTARIA: 02.í40 Fundo
Municipal de Assistência Socral de Patos
cLASStFtCAÇÃO FUNCTONAL: 08 122
1001 2070
Bloco de Gestão do Programa Bolsa FamÍlia
e Cadastro Único
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 243
1001 2071
Programa Primeira lnfância no SUAS -
Criança Feliz
ELEMENTO DE DESPESA:
3390 30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: O8 122
1001 2072
Gestão Administrativa do Fundo de
Assistência Social - BL Media e Alta
Complexidade
ELEMENTO' DE DESPESA:
3390 30/3390.39

UN|DADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 1 40 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSTF|CAÇÃO FUNCTONAL: 08 244
1001 2096
ManutenÉo do Programa SIGTV - Bloco da
Proteção Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02,160
Secretaria Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 125
2001 2076
Manutenção do Fundo Municipal de
Proteção e Defesa do Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160
Secretaria Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON de Patos
oLASStFtCAÇÃO FUNCTONAL: 04 122
2001 2077
Manutenção da Secretaria Municipal de
Defesa do Consumidor - PROCON
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390 39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.170
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 18 541
1004 2078

&rxgp k&},§i*rrfi&
Etr!

se.ÍstâÍia iiuni.ipâl d€ adnhinrâÉô - SECAO | çl$j o9.oa{.a15}roo{r1-70

Âuô Ho.á.iô Nóbíegô, 1171-1245, Selo {oíizonlê |çt&:8.704.343

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo
Municipal dê Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244
1001 2067 ',r

ManutenÇão de PROCAD SUAS
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

-tImpresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 9B6A.C3A2.C8B8.4F0C.D153.D990.5641.247E. 
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PATO§
PREFEITURA DÉ

AÇões de EficientizaÇão, lnovação e
Fortalecimento da Gestáo Ambiental
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02j70
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 18 542
1004 208'l
ManutenÇão das Atividades da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável
ELEMENTO DE DESPESA;
3390.30i3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.,180
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e
Esporte
CLASSTF|CAÇÃO FUNCIONAL: U 122
1004 2085
ManutenÉo das Atividades da Secretaraa
Municipal de Cultura, Turismo e Esporte de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/s390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e
Esporte
CLASSTFICAÇÃO FUNCTONAL: 13 392
1004 2087
Promoção de Eventos Sociais e Culturais
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.180
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e
Esporte
cLASStFTCAÇÃO FUNCTONAL: 13 392
1004 2089
Manutençáo do Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e
Esporte

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 27 812
1004 2114
ManutenÇão das Atividades da Secretaria
Executiva de Esporte e Lazer de Patos
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.210
Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano
CLASS|FTCAÇÃO FUNCTONAL: 04 122
1004 2103
Manutenção das Atividades da Secrelaria
Municipal de Planejamento Urbano
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.220 Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente
CLASStF|CAÇÃO FUNCTONAL: 08 243
2001 2010
Manutençáo do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.230 Fundo
Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 241
200'l 2009
Manuten@o do Fundo Municipal dos
Direitos da Pessoa ldosa
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

Patos - PB, 04 de agosto de 2025

uattÀl3 ôÉ eb'e É rÊ r a §L m HHa Í:o ure r no
Mulicipat de Frnanças, Planejamento, Orçamento e GestãoSecretária

Sê<íet rlâ Munlclpâl d€ 
^dmlílír.Éo 

- sfcÀD |ç!Ejo!l.oE4.trs mr,70
Rue Horácio l{óbíe33, 1l7l-1245, gêlo Ho.izonte | çIE 58.704.Jir3 §rye pol,tsfr,s*i:9

tIs lffi

UNtDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 220 Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 14 243
2001 2108
Manutençáo das Açóes do Plano Decenal
dos Direitos da Criança e do Adolescente
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.30/3390.39

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 9B6A.C3A2.C8B8.4F0C.D153.D990.5641.247E. 
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil
LUCRECIO FLOR DA SILVA

CPF
262 .248 .7 18-50

CNPJ
3ô.730.423l0001-04

Data de Abêrtura
19t03t2020

Nomê Emprêsarial
36.730.423 LUCRECIO FLOR DA SILVA

Capital Social
30.000,00

Situação Cadastral Vigenle Data da Situação Cadastral
19t03t2020

Endereço Comercial

GEP

58703400

BaiÍro
MORADA DO SOL

Número

SN

UF

PB

LogradouÍo
RUA DOUTOR ROMERO ABDON QUEIROZ
OA NOBREGA

Munícipio
PATOS

Complemênto
QUADRAO3
LOTE 18/19D

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos dê Enquadramento como MEI

Período lnício
20 período 0110112025

1o período 1910312020

Fim

31t1012024

Atividades

Forma dê Atuação
Em locâlfixo fora da loja, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Borracheiro(a) independente

Atividadê Principel (CNAE)
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

Ocupaç6ês SecundáÍias
Comerciante de peças e âcessórios novos
para motocicletas e motonetas indepêndente
Comerciante independente de peças e
acessórios novos para veículos automotores
Comercianle independente de peças e
acêssórios usados para veículos aulomotores
Comerciânte independente de pneumáticos e
câmarasie-ar

Atividadês Secundáries (CNAE)

4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
motocicletas e motonêtas
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores
4530-71O4 - Cométcio a varejo de peças e acessórios usados para
veÍculos automotores

4530-7/05 - Comerciô a varelo de pneumáticos e câmaras-de-ar

&
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C,^';íA
CÂIXA ECONôMICA FEOERAL

CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

36.730.4231oOOt-O4

LUCRECIO FLOR DA SILVA 2622447L45O

RUA DO PRADO SN / CENTRO / PNTOS / Pg / 58700-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Íempo de Servico - FGTS,

Y alldadetzo / 07 /2025 a 18/08/2025

Certificação Númeroi 2025072003345583652281

Informação obtida em 29107 /2025 L5t2lt54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caaxa.gov.br

O presente Certíficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 8C91.BF69.76A8.EB1A.AC3B.047B.F2C9.299D. 
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Sêcrêtarla dâ Recslta Foderal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUToS FEDERAIS E À DÍvlDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: 36.730.423 LUCRECIO FLOR DA SILVA
CNPJ: 36.730.4231000 t-04

Ressalvado o dirêito dê a Fazenda Nacional cobrar o inscrevsr quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieíem a ser apuradas, ê certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU),unto à
ProcuradoÍia-Geral da Fazonda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso d6 onte federativo, para
todos os órgáos ê fundos públicos da administraÉo direta a êle vinculados. Refere-sê à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alínoas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho ds 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à vêrificação de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida grâtuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de2l10t2O14.
Emitida às 08:49:23 do dia 0710312025 <hora e data de BÍasília>.
Válida ate 03/09/2025.
Código de controle da certidão: I1E63.654E.30F6.8512
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 8C91.BF69.76A8.EB1A.AC3B.047B.F2C9.299D. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

Emitida no dia2910712025 às 15:03:25

#

Nome Empresarial:
36.730.423 LUCRECTO FLOR DA STLVA

Endêreço:
DOUTOR RO ERO ABDON QUEIROZ DA I{OBREGA

Bairro: Município:
MORADAOOSOL PATOS

lnscr. Estadual: SituaÉo Cadastral:
í6.362.823{ AnVO

Número
S'N

CNPJ/CPF:
36.730./4231000'l {,4

Complemento:
OUADRAO3 LOTE í8'í9D
CEP:
54703400

Certifico, observadas as disposiçôes da lêgislação vigentê e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos dêfinitiyamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão náo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão e válida por 60 (sessênta) dias a partir da data de sua êmissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb. gov.br.

Certidão de Oébito êmitida via 'lntemêt'.

cóDtGo: 37Bz.ocB2.sr5A.821 3

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 8C91.BF69.76A8.EB1A.AC3B.047B.F2C9.299D. 
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PREFEITURA MUTIIICIPAL OE PATOS
*
Á

SECRETARIA DE RECEITÂ

Dlr.torl. dc Admanl.trrçao Trlbütl.l.
Eíú.: Âv. Pr6il6nto Epilácio P6ssoa, no 91. Csntro, Peto6, Palaíbâ. CEP: 58.7m{20

CERTIDÂO NEGAÍIVA DE OÉBITOS TRTBUTÁRTOS

CERTIFICO, em cumprimento ao dêspacho exarado no PROCESSO No **r* e com basê na logislaçáo
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
dala: 2910712025

Para validar a autenticidade dêsse documento aoesse o Portal do Contribuinte.
htFs://gêstor.lribulosmuniipalg.com.br/rêdesiíúpÍsí6ltuÍa,/patosJfuiew8,/publicdpoÍtaldocoôúibuint€ípuuk aúeíticacao/aúenticac

ao.útÍnl

6C484363AE940949850528438789E983 í 7406921

Contribuinte:
36.730.423 LUCRECIO FLOR DA SILVA

lnscrição Mercantil:
'1517206

Sequencial:
306751

Referência Loteamenlo:

Cadastro lmobiliário:

lnscÍição lmobiliária:

Localização: RUA DouroR RoMERo ABDoN QUEtRoz DA NoBREGA,
SN, QUADRAO3 LOTE 18/í 9D
PONTO DE REFERENCIA:, MORADA DO SOL

Natureza:
Tributos Mercantis

Razão Social:
36.730.423 LUCRECIO FLOR DA SILVA

CNPJ/CPF lnscrição Estadual lnscriÇão Mercantil

1517206

Atividade Principal:

4520-0/06 - SERVIÇOS DE BORRACHARTA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

Atividades Secundárias

453G7/03 - COMÉRC|O A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES
4530.7104 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES

lnícioAtividade:'1910312020 Validade: 2710912025

Observâçõ€s: Válido por 59 dias

VIA II{TERNET

Usáío: VIA INÍERNET

36.730.423l0001-04

Itrbítrâka LTOA VôBão:3 0.R.

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 8C91.BF69.76A8.EB1A.AC3B.047B.F2C9.299D. 
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRAB]ATHISTAS

Nome: 36.730.423 LUCRECIO
CNPJ: 36. 730. 423 /000L-04
Certidão n": 43331610 / 2025
Expedi ção : 29 / 07 / 2025 , às
Vafidade : 25/0I/2026 - L9O
de sua expedição.

ELOR DA SILVÀ (MÃTRIZ E EIL]AIS)

15:04:13
(cento e oítenta) dias, contados da data

Certifica-se que 36.730.123 LOCREcIo ELoR DÀ SrL\rÀ (MÀrRIz E FrLrÀrS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 36.730.423/0001-0{, NÃo coN§TÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsôlidaÇâo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lêis ns." L2,440/20II e
13.461 /201,1/ e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORUAçÀO I!íPORTÀNTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pêssoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inc.Iusive no concernente aos
recolhimentos previdenciári os, a honorár.ios, a custas, a
emolumentos ou a recol-himêntos determinados em 1ei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
TrabaJ-ho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contiver forÇa exêcutj-va.

,1'
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/08/2025 às 14:29:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 106680/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nayan Tercio Dias Fernandes.

Número do Contrato: 000016082025
Data da Publicação: 21/08/2025
Data da Assinatura: 06/08/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 45.215,04
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): 36.730.423 Lucrecio Flor da Silva
Contratado (CNPJ): 36.730.423/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 7130107b0557300cadbbd9e5a6adce8d

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8c91bf6976a8eb1aac3b047bf2c9299d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9b6ac3a2c8b84f0cd153d9905641247e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 75508cb75644f4c14c1dad4e68c5e6ed

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 21 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 28FB.2163.9952.F53B.5426.EA26.4B91.0BBE. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 106679/25. Data: 21/08/2025 14:29. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

106679/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/08/2025 às 14:29h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 106680/25 ao Documento 106679/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 106679/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 32 - 40 75508cb75644f4c14c1dad4e68c5e6ed

Comprovante de publicidade 41 7130107b0557300cadbbd9e5a6adce8d

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 42 - 47 9b6ac3a2c8b84f0cd153d9905641247e

Comprovantes de regularidade da contratada 48 - 53 8c91bf6976a8eb1aac3b047bf2c9299d

RECIBO PROTOCOLO 54 28fb21639952f53b5426ea264b910bbe

João Pessoa, 21 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: C477.17E6.AE47.EE2A.B05B.06EE.F8EB.7F23. 
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SccÍetarh Munlclpel deÂdmlnlstrsçâo - SECÂD
CNPl.r 09.08.1.815/0001-70
Rua Horáclo Nóbregâ, 1171-1245, Belo Horizonte I CEP.: 58.704-343

SECREIARIA íNU ilI(I PAI.

DE ADmril!SIRA$o

^S"e+_f+ 
pot l S

PATOS
PREFEITURA DE

APOSI ILA\Ih\] O \' 01, .\O ( O\ I Rrl O Y 1.60t/2025

Ao décimo scxto dia do mês de Setembro de 2025. no uso das aúibuiÇões legais, a Adminisaação da PÍefGiturs
Municipsl de Prtos. por intermédio da SecÍrtsrir Muíicipal de Administrrçlo, c.nsiderando o Oficio í' 171/2025

- SELIQ, datado de 05 de setembro de 2025, resolve apostilar o Contrsto n' l.í182025, celebrado com LUCRÉCIO
rLOR DA §ll-vÁ - CNPJ: 36,730.423ÂXXll44. para incluir formalmente as seguintes dotações orçamenúrias. sem

alteração do objeto. valor ou vigênçia contratual:

DorAÇôES oRÇAMtttÁnus acnesctnas:

UNTDADE ORÇAMENTÁRI^: 02.0?0 Sec-íertria Mtílicirdl de lÍúÍ..strúruÍü e s.rviçdr Ribliüx
clAssrncAÇÂo FUNCToNALT l5 r22 1004 2024

Mlnúenção d!3 
^tiúdâd€s 

da Sccr€§ria Municipôl de lnliàesúutura e Sêrviç-os Públicos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

A formaliz!çào destas dotaçôes visa assegura! a vincllação adequada dos cÉditos orç€meDtários disponlveis. conforme

solicitação da Secrctaria de Finanças, Pla:rejamento, OrçaÍneoto e Crestào, scm impacto oas cláusulas contÍatuais

originárias.

FUNDAMENTAÇÃO LBGALI
Este apostilamento encontra respaldo Ílo üL 136 ds IÉi n" 14.l33i 2021, que autoriza o ryostilametrto como

instrumento hábil para alteração de naluleza me.amente formal.

Patos - PB. 16 de SetembÍo de 2025

FR{\('IvAt-DO lÀs Dt: tjRl:tl As
Secrrúrio Municip.l d. Admi'tist.rçào

ordêordor de De3pesas

I I-\@À JL

PrimciÍJ
lnfân(ie c

PRO('USSO 
^D\ 

\tSTe\TIvO N' 26212025

DtsPt:N§À DU LICITAÇÀO \'0962025

ai(

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: B47E.49C7.F819.00D2.9E48.80D4.3BBF.D713. 
Apostilamento. Doc. 106679/25. Data: 17/09/2025 11:53. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/09/2025 às 11:53:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 117982/25 da subcategoria Mutação Contratual , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de
Patos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nayan Tercio Dias
Fernandes.

Número do Contrato: 000016082025
Data da Publicação: 21/08/2025
Data da Assinatura: 06/08/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 45.215,04
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): 36.730.423 Lucrecio Flor da Silva
Contratado (CNPJ): 36.730.423/0001-04
Alteração: Apostilamento
Data do Ato [Apostilamento]: 16/09/2025
Justificativa [Apostilamento]: ALTERAR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
Houve acréscimo ou diminuição do valor contratado [Apostilamento]: Não
Houve acréscimo de fonte de recursos [Apostilamento]: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Apostilamento Sim b47e49c7f81900d29e4880d43bbfd713

João Pessoa, 17 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: DEE7.6DD2.9600.0C7A.2BD8.FAD5.CDA0.266A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 106679/25. Data: 17/09/2025 11:53. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

106679/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/09/2025 às 11:53h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 117982/25 ao Documento 106679/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 106679/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Apostilamento 56 b47e49c7f81900d29e4880d43bbfd713

RECIBO PROTOCOLO 57 dee76dd296000c7a2bd8fad5cda0266a

João Pessoa, 17 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 62B2.3971.1A86.4B55.9CA5.3A81.D524.CDAB. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 106679/25. Data: 17/09/2025 11:53. Responsável: tramita.
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PREFEITURA DÊ

FRA\( I\,1I, I)IA Dl_ FRt_ll ÁS
S€cr€tário )Íun iprl de Administrf,çto

ordenrdor de Despesrs

Secretarla Murlclpal de AdmlnlstrsÉo - SECÂD
CNPl.r 09.08a.815/0001.70
Rua Horáclo Nóbrega, 1171-1245, Belo Horlzonte I CEP.: 58.704.343

SECREIARIA 
'NUNICIPATDr ADflirr{rsrRAçÃo

G prii* poi,lS

PATOS

APOS', LAMEYT',O N'02. ÂO CONl l l() \" 1.608i2025

PRO(:ESSO .rl)§lltitS',rR^TrVO i\' 26212025

DISPE\SA DE t,ICITAÇÃO :\-' 09ó2025

Âo décimo sexto dia do mês de Setembro de 2025. no uso das atribuições legais, a Administmçâo dâ Prcfeiturr
Municipsl de Patos, por intermédio da Secrctrrir Mudicipsl de Admiristrrçtro, considerando o Oficio tr' 1762025

- SEPLAG. datâdo de l5 dc setembro de 2025, rcsolve apostilar o Conrrro n" 1.6082025. celebrado com LLICÚCIO
I'LOR DA SILVA - CNPJ: 36.730.421/0001{4, para incluir formalmente as seguintes dota@es orçõnentárias, sem

alteraÉo do objeto, valor ou vigência gontratual:

DOTÀÇÔES ORÇÂMENTÁRIAS ACRESCIDAS:

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA] 02.090 - SECRETARiA MuNIctp^L DE EDL,cAÇÂo DE pATos

clAssrFlcAÇÀo Ft NcloNALr t2 3ól lo03 2012 - MANUTENÇÃo Do pRocRAMÁ NACIoNAL DE Aloto Ao
TRÂNSPORTE ESCOLÀR
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

A formalizaçAo destas dotaçô€s visa assegurE a vinculaçào adequada dos cÍéditos orç5nentá.ios dilpoolveis, conforme
solicitaçâo da Secretaria de Finanças, Plaoejamenio. OÍçamento e Gesteo, sem impacto nss cláusulas conlÍatüais
oiginárias.

T.UNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Este apostilamenlo eocoffz ÍEspaldo no aÍt. 136 da t-ei n' 14.133i202 t, quc aúoriza o apo6tilamento câmo
instrutn€nto hábil paÍa alteração de natüeza meramente formal.

Púos - PB. ló dc Setembro de 2025

§

E& &

PÍimeir:r
lnfân.iã E

4 ffi -*eàe.
-í

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 0767.5465.C4AD.AE68.0CB2.BAE0.C2C0.DA6F. 
Apostilamento. Doc. 106679/25. Data: 17/09/2025 13:54. Responsável: Nayan T. D. Fernandes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/09/2025 às 13:54:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 118082/25 da subcategoria Mutação Contratual , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de
Patos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nayan Tercio Dias
Fernandes.

Número do Contrato: 000016082025
Data da Publicação: 21/08/2025
Data da Assinatura: 06/08/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 45.215,04
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): 36.730.423 Lucrecio Flor da Silva
Contratado (CNPJ): 36.730.423/0001-04
Alteração: Apostilamento
Data do Ato [Apostilamento]: 16/09/2025
Justificativa [Apostilamento]: INCLUIR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
Houve acréscimo ou diminuição do valor contratado [Apostilamento]: Não
Houve acréscimo de fonte de recursos [Apostilamento]: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Apostilamento Sim 07675465c4adae680cb2bae0c2c0da6f

João Pessoa, 17 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: D5F6.56B2.4E7E.5C7D.A407.ACAB.384B.B1F6. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 106679/25. Data: 17/09/2025 13:54. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

106679/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/09/2025 às 13:54h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 118082/25 ao Documento 106679/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 106679/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Apostilamento 59 07675465c4adae680cb2bae0c2c0da6f

RECIBO PROTOCOLO 60 d5f656b24e7e5c7da407acab384bb1f6

João Pessoa, 17 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:41. Validação: 6111.AEA5.0DD8.BF00.3A64.396C.0B8F.A065. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 106679/25. Data: 17/09/2025 13:54. Responsável: tramita.
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